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E ST ADO DO R IO DE  J ANE IR O 
'. 	PR E FE IT UR A MUNICIPAL  DE  MACAÉ  

GABINE T E  DO PR E FE IT O 

PR OJ E T O DE  L E I N° 0/2017. 

CÂ MA ¼ J NA T ) É  
Carlos Lécio de Oliveira 

Agente Legislativa 
MtrjcuIa 1815- 5 

Dispõe sobre a derrogaçã o da Lei 
Municipal n.°  2.444/2003 e dá outras 
providê ncias. 

- 	A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ  delibera e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o artigo 133 da Lei Municipal n.° 2.444/2003. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 	 / 

GABiNETE DO PREFEITO, em 20 de 	de 2017. 

AL UIZIO 
	

R 
Prefeito 

APROV ADO 

FRESiDENIE 

Câmara Municipal de 
EX PEDIENTE 
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MENSAGEM N° 0 3/2017. 

iOCE SSO 
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M RA MuJ ) 
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Mtrjci 1 jv 

Macaé,em2O de 	de2017. 

E X MO. SR . PR E SIDE NT E , 

Tenho a honra de encaminhar à V ossa Excelê ncia, a fim de ser submetido à 
deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei está contribuindo para a 
regularização das normas municipais, observados os princípios da legalidade, moralidade e 
razoabilidade. 

-; 	O presente Projeto de Lei tem como intuito revogar o dispositivo insculpido no art. 
133, da Lei n.° 2.444/2003, tendo como base o entendimento jurisprudencial atual pertinente 

- 

	

	ao tema, e, o atendimento à recomendação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Por último, encaminhamos a essa Egrégia Câmara de V ereadores este Projeto de Lei 
Complementar, e considerando sempre o grande esforço dessa Casa e de seus nobres 
V ereadores no trato das matérias de interesse público, solicitando que esta matéria seja 
apreciada e votada em regime de UR GE NCIA. 	/ 

Ao ensejo, renovo votos de estima e consideração. 

AL UIZ IO 

ARQUIVADO PEDIDO  
A(fçor\ 

1 APROV ADO 

PRES0ENTE 

Câmara MunIcipal df31 	-' 
EXPEDIENTE 

AO E X MO. SR . 
V E R E ADOR  DR . E DUAR DO CAR DOSO GONÇ AL V E S DA SIL V A 
MD. PR E SIDE NT E  DA CÂMAR A MUNICIPAL  DE  MACAÉ /R J . 



GABiNE T E  DO PR E FE fl I: 	PR E FE IT UR A MUNICIPAL  DE  MACA-É  

CÂMA 

Paráwafo único - Admite-se, como dimenses máximas de tais v01 U1i1eS4 
- 	- -- 

comprimento de 0,50 cm (cinqüenta centímetros) por u,iu cm mu 

largura e 0,12 em (doze centímetros) de espessura. 

Art. 131 - As operadoras de serviços de transporte público coletivo de passageiros 
no Município de Macaé, responderã o pelos danos que seus veículos causarem à sinalizaçã o 

trânsito das vias públicas, como também, aos próprios municipais gráfica ou luminosa de  
nelas existentes. 

§  10 _ R esponderã o ainda pelos danos que seus funcionários e prepostos causarem a 
terceiros, ficando assegurado o direito de regresso contra o responsável, nos casos de 
dolo ou culpa, conforme o§ 7°  do artigo 77 da Constituiçã o do E stado. 

§  20 _ Constatado o dano, será o valor do prejuízo causado arbitrado pela repartiçã o 
competente que o repassará para o Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, que 

ficará encarregado de realizar a cobrança. 

§  30 -0 Órgâo E xecztivo de Trânsito Municipal, através de sua Diretoria J urídica 

efetuará a cobrança, a títulõ de indenizaçã o. 	
•' 

Art. 132 - As operadoras ficam responsáveis pelo acesso e conservaçã o dos locais de 
estacionamento de seus veículos, nos pontos iniciais e finais de cada linha, devendo neles 
manter a ordem entre o pessoal do tráfego nos pontos iniciais e finais, impedindo 
discussões, vozerios, algazarras e atitudes inconvenientes à tranqüilidade e à moral. 

Art. 133 - Para modernizaçã o, manutençã o, fiscalizaçã o e planejamento do sistema 
viário de transportes e do trânsito previstos nesta L ei, fica estabelecida a remuneraçã o 
tarifaria de 3%  (trê s por  cento) sobre a receita bruta de cada linha em favor do Órgã o 

E xecutivo de Trânsito Municipal 

Parágrafo único - Caberá ao Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, através de 

Portaria, regulamentar o repasse do caput deste artigo. 

Art. 134 - Os recursos provenientes da exploraçã o de publicidades em equipamentos 
ligados ao sistema viário, bem como as receitas provenientes de qualquer tipo de locaçã o 
ou prestaçã o de serviços que envolva os terminais urbanos, comporã o as receitas dó Órgã o 
E xecutivo de T rânsito Municipal e deverã o ser utilizados na manutençã o e 
operacionalizaçã o do sistema de transporte. 

Art. 135 — Considera-se capacidade de transporte de passageiros em um veículo, o 
total de lugares sentados em bancos somados à lotaçã o em pé, fixado pelo Órgã o 

E xecutivo de Trânsito Municipal. 

Art. 136 - Os concessionárioS ou permissionáriøs ficam obrigados a afixarem local 
visível no interior dos veículos, seu endereço com o número de telefone, e os dados do 
Õ rgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, para possíveis reclamações, bem como a 

transcriçã o do parízfo 20  do artigo 230, da Constituiçã o F ederal. 

(  
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GABINE T E  DO PR E FE IT O 
Eis  

Art. 137 - O veículo devidamCnte registrado e vistoriado recebeu um selo, cuja 
características serã o regulamentadas pelo Orgã o E xecutivo de T rânsito Municipal, qup, 
deverá ser colocado no pára-brisa dianteiro, em local de fkil visualizaçã o. - 	 - - 	c 

-  
Art. 138 - T odos ós motoristas e trocadores devero passar por cursos de 	a •  

treinamento e rectc% agem, com conteudo proWamatuco e carga horana a serem 
regulamentados pelo Orgã o E xecutivo de T rânsito Municipal, visando ao melhor 
desempenho profissional 

Art. 139 - Cada coletivo, quando em serviço, deverá ter um trocador, que 
acompanhará todas as viagens realizadas pelo veículo e deverá efetuar a cobrança das 
passagens, controlar a subida e descida de passageiros, devendo, ainda, zelar pela 
segurançà de todos. 

Art. 140 - As empresa operadoras ficarã o obrigadas a ter a sua frota adaptada ao 
transporte de portadores de deficiê ncia ou contratar, às suas expensas, veículos para 
atender as linhas especiais determinadas pelo Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal para 
tal fim. 

Parágrafo unico - O Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal fara, em articulaçã o 
com o Conselho de Portadores de Deficiê ncias, o cadastro'da clientela a ser atendida 

Art 141 - Os casos omissos na presente L ei, ouvido o órgã o competente, serã o 
analisados pelo Conselho de Administraçã o do Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, 
que os encaminhará ao Poder E xecutivo Municipal para decisã o. 

Mi 142 - E sta L ei entrara em vigor na data de sua publicaçã o, revogadas as L eis n° 
1012, de 09 de julho de 1986, n° 1190, de 30 de agosto de 1989, n° 1385, de 05 de março 
de 1993 e n° 2109, de 15 de maio de 2001, bem como, as demais disposições em contrário 

GABINE T E  DO PR E FE IT O em 16 de dezembro de 2003. 

SY L V IO L OPE S T E IX E IR A . 
Pretè ito 

Pubtcaçã o O 
E diçã o No 	 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

Data)R /J 47Ç 3' pág. J  
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ESTADO DO R I O DE J ANEI R O 
CÂMAR A MUNI CI PAL DE MACAÉ  	CAMp 2  UR A  

Carlos , 	Et"A Ma ca é Ca pita l do P e tróleo 	 .  	A 	
e10 de '

CAÉ 

	

L e i E s ta dua l n° 6 0 8 1  de  2 1 .1 1 .2 0 1 1  	"'flt Legi uliveira 
Mtríc, 

PAR E CE R  DA COMISSÃ O DE  J UST IÇ A, R E DAÇ Ã O E  
GAR ANT IAS FUNDAME NT AIS 

Da Comissão de Justiça, Redação e Garantias Fundamentais, sobre o 
PROJETO DE 	 n° 	de 2017. 

Matrícula:  1815- 5 

Sala das Comissões, 	de 

Nilton César Pereira Moreira - 
Relator 

de 2017. 

PEDIDO 

IEM31IO 	/ 

V ereador Cargo V oto 
( e acordo/contrario) ssinaa 

Julio César de Barros Presidente 

Paulo Antunes Titular , une 

José Prestes Suplente 

kPRovo 	Paiáo do Legislavo Natálio S alvador Antunes 
Rodovia Christino J osé da S ilva J únior,  s/n. V irg em  S a nta  

	

D I S CUS S A O 	 Ma ca é- R J . CE P :  2 7 .9 4 8 - 0 .1 0  
E M i 	1 	/ 	1 	

Tdefone/Fax (022) 2772-4681 

	

__________________ 	• 
 

E- maik secreta:ria© cmmace.rj..00v.br 

Câmara Municipal de Macaé 
Expediente 

c .'Ô 71 
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E S TADO DO R IO DE  J ANE IR O 	
a 

CÂMAR A MUNICIPAL DE  MACAÉ /R J  	Matrícula: 1815-5 

GABINE TE  DO VE R E ADOR  
NILTON CE S AR  PE R E IR Ã MOR E IR A 

COMIS S ÃO DE  CONS TITUIÇ ÃO, J US TIÇ A, R E DAÇ ÃO E  GAR ANTIAS  FUNDAME NTAIS  

PAR E CE R  E  VOTO AO PR OJ E TO DE  LE I COMPLE ME NTAR  N° E -01312017 NA 
FOR MA DO AR T. 26 C/C  AR T. 35 DO R E GIME NTO INTE R NO. 

AS S UNTO: DIS PÕ E  S OBR E  A DE R R OGAÇ ÃO 
DA LE I MUNICIPAL N°. 2.444/2003, E  DÁ  
OUTR AS  PR OVIDÊNCIAS . 

INICIÀ TIVA: PODE R  E XE CUTIVO - MACAÉ /R J  

PR OMOVE NTE : CHE FE  DO PODE R  E XE CUTIVO 

1. R E LATÓR IO: 

O Ilm°. Chefe do Poder E xecutivo encaminhou para análise desta 

casa Legislativa, em observância a Lei Õ rgânica da Municipalidade e ao regimento 

Interno Legislativo, PR OJ E TO DE  LE I N° E -04012017, que dispõe sobre derrogaçã o 

da Lei Municipal n°. 2.444/2003, e dá outras providê ncias. 

O processo legislativo é o conjunto de procedimentos a serem 

observados pela Câmara Municipal para a correta elaboraçã o de lei, com .o objetivo 

de legitimar o seu conteúdo. E sses procedimentos sã o organizadcs em cinco fases: 

iniciativa, instruçã o, deliberaçã o, revisã o e executiva. 

&ILroN CE 59R  PE R E .IR Â IflOR E IR ,c?  

R E LÂrOR  A'9 CO/flI55/o DE  COA/S flTU/Ç ,40, J U5rIç? , R E DAÇ fO 6 AR 'lN17A5 F0ND/flE NTAI5 



ij 	PR E FE IT UR A MUNK J Y AL  J J .I V I J 1 W  

GABINE T E  DO PR E FE IO: 
Art. 114 - O procedimento administrativo para aplicaçã o das penalidades on 

se-á pelo R egistro de Ocorrê ncia ou pelo Auto de Infraçã o lavrado pelo agente flscali: 
ou pela denúncia de usuários dos serviços, as quais deverã o ser reduzidas a termo 
fiscais ou agentes administrativos, ou, entã o, por ato de oficio praticado pelo 
E xecutivo de Trânsito Municipal. 

jCE SSO 

Art. 115 - Constatada a infraçã o; será lavrado o competente Auto de Infraçã o 
Administrativa, sendo a notificaçã o encaminhada ao Concessionário, utilizando-se de 
meios que confirmem seu recebimento. 

Art. 116—  A responsabilidade pelo pagamento das multas aplicadas será da empresa 
concessionária. 

Art. 117 - As infrações de trânsito, tal como configuradas no Código de T rânsito 
Brasileiro, serã o constatadas pelos agentes de trânsito da Guarda Municipal de Macaé, que 
deverã o lavrar o respectivo Auto de Infraçã o de T rânsito. 

§  1° - Caberá ao Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal expedir a notificaçã o 
correspondente, na forma usualmente utilizada para as demais infrações de trânsito. 

§  20   - A  responsabilidade pela infraçã o de trânsito será apurada na forma prevista na 
legislaçã o de trânsito. 

Art. 118— O infrator será notificado do procedimento instaurado. 

Art. 119 - A  notificaçã o far-se-á por remessa postal ou qualquer outro meio 
tecnológico hábil, que assegure a ciê ncia da imposiçã o da penalidade. 

Art. 120 - O infrator, a contar da data de sua notificaçã o, terá o prazo máximo de 30 
(trinta) dias, para apresentar sua defesa perante o Órgâo E xecutivo de Trânsito Munic4J al 
(J unta Administrativa de R ecursos de Infrações de T ransportes - J AR IT ). 

Parágrafo único - No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no capul deste 

artigo será a data para o recolhimento da multa. 

Art. 121 - Caso o autor da infraçã o nã o apresente defesa em tempo hábil, a multa 
aplicada será considerada como reconhecida. 	- 

Art. 122 - O Órgã o E xecutivo de Trânsito Municpal, como órgã o proces itç, pode, 
de oficio, em qualquer momento do processo: 	

/ 'T Q7- 

1—  	Indeferir as medidas meramente protelatórias; Á D o  
II—  Determinar quaisquer providê ncias para o esclarecimento dos 

Art. 123 - A  aplicaçã o da penalidade nã o desobriga o infrator de corrigir a falta que 	/ 

lhe deu origem. 

Art. 124 - Do indeferimento do recurso junto à J unta Administrativa de R ecursos de 
Infrações de T ransportes - J AR IT , caberá recurso em 2'. Instância, por escrito, no prazo de 

/ 

E ír:  



PR E FE IT UR A MUNICIPAL  DE MACAË 
GABINE T E  DO PR E FE ff O 

15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicaçã o do julgamento ao Conselho 
Administraçã o do Órgã o E xecutivo de Trânsito MunicipaL  

§  10-0 recurso terá efeito suspensivo. 

PR OCE SSo 

§  
20 - O recebimento do recurso em 2. hïstância, contra decisã o da J unta 

Administrativa de R ecursos de Infrações de T ransportes - J AR IT , concernente à 
multa aplicada, dependerá de depósito prévio da importância a ele correspondente. 

§  3° - Provido o recurso, o depósito será devolvido ao intereSsado em até 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data da publicaçã o do julgamento. 

§  
4° - O recurso poderá ser produzido apenas pelo representante legal do 

Concessionário ou por seu Procurador, acompanhado do respectivo instrumento 
público de mandato para representá-lo. 

Art. 125 - O processo recursal obedecerá ao procedimento previsto na L ei n° 

9503/97 - Código de T ransito Brasileiro, naquilo que lhe couber. 

Art. 126 - F ica expressamente vedado defesa ou recurso múltiplo, devendo cada 
infraçã o ser objetõ de defesa ou recurso específico.. 

Art. 127 - Contra as penalidades impostas decorrentes de infrações de trânsito caberá 
recurso na forma e nos prazos previstos no Código de T rânsito Brasileiro e nas demais 
normas de trânsito. 

Art. 128 - O resultado do julgamento realizado pelo Conselho de Administraçã o do 
Órgã o E xecutivo de Trânsito MuniØ pal, somente em processos sobre rescisã o de contrato, 
cassaçã o de concessã o ou declaraçã o de inidoneidade, será encaminhado ao Chefe do 
Poder E xecutivo do Município de Macaé, para decisã o final. 

Art. 129 - Da decisã o resolutória de última instância nã o caberá novo recurso, 
encerrando-se o processo que será arquivado. 	* 

§  10 _ Consideram-Se encerrados todos os processos que, na data de publicaçã o desta 
L ei, estejam pendentes de decisã o, nos quais os pedidos de reconsideraçã o hajam 
excedido às limitações constantes deste artigo. 

§  2° - os pedidos de reconsideraçã o e dos recursos serã o arquivados, sempre que 
verificada a incidê ncia deles nas disposições deste artigo. 

CAPIT UL O X II 

Das Disposições Gerais 

Art. 130 - os usuários dos coletivos poderã o conduzir, independentemente de 
pagamento de qualquer quantia, além do preço da passagem, volume ou pasta de sua 
propriedade, contendo objetos profissionais, desde que seu transporte nã o cause transtorno 
para os demais passageiros. 



PROCESSO 
 PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  MACÀÉ  	 - 

GABiNE TE  DO PR E FE ITO 	 N_ _ _ _ _ _ _  

F is _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

Parágrafo único - Admite-se, como dimensões máximas de tais vo1ues'4 J V
comprimento de 0,50 cm (cinqüenta centímetros) por 0,30 cm (trinta centímetros) 
largura e 0,12 cm (doze centímetros) de espessura. 	- 	

Oij; 
- 	 :  

Art. 131:—  As operadoras de serviços de transporte público coletivo de passageiros 
no Município de M.acaé, responderão pelos danos que seus veículos causàem à sinalizaçã o 
gráfica ou luminosa de trânsito das vias públicas, como também, aos próprios municipais 
nelas existentes, 

§  10- R esponderã o ainda pelos danos que seus funcionários e prepostos causarem a 
terceiros, ficando asségurado o direito de regresso contra o responsável, nos casos de 
dolo ou culpa, conforme o § 7° do artigo 77 da Constituiçã o do Estado. 

§  2° - Constatado o dano, será o valor do prejuízo causado arbitrado pela repartiçã o 
competente que o repassará para o Órgã c) Executivo de Trânsito Municipal, que 
ficará encarregado de realizar a cobrança. 

§  31 - O Órgâo E xecutivo de Trânsito Municipal, através de sua Diretoria J urídica 
' 	efetuará a cobrança, a título de indenizaçã o. 	•' 

Art. 132 - As operadoras ficam responsáveis pelo acesso e conservação dos locais de 
estacionamento de seus veículos, nos pontos iniciais e finais de cada linha, devendo neles 
manter a ordem entre o pessoal do tráfego nos pontos iniciais e finais, impedindo 
discussões, vozerios, algazarras e atitudes inconvenientes à tranqüilidade e à moral. 

rt'~1  

Art. 133 - Para modernização, manutenção, f i scaliiaçâo e planejamento do sis t ema 
ário de transportes e do trânsito previstos nesta Lei, fica estabelecida a remuneração 
rifria de 3%  (trê s por cento) sobre a receita brida de cada linha em favor do Órgã o 
xecutivo de Trânsito MunicipaL  

Parágrafo único —  Caberá ao Órgã o Executivo de Trânsito Municipal, através de 
Portaria, regulamentar o repasse do caput deste artigo. 

/ Art. 134 - Os recursos provenientes da exploração de publicidades em equipamentos 
ligados ao sistema viário, bem como as receitas provenientes de qualquer tipo de locaçã o 
ou prestação de serviços que envolva os terminais urbanos, comporã o as receitas do Órgã o 
E xecutivo de T rânsito Municipal e deverã o ser utilizados na manutenção e 
operacionalização do sistema de transporte. 

Art. 135 — Considera-se capacidade de transporte de passageiros em um veículo, o 
total de lugares sentados em bancos somados à lotaçã o em pé, fixado pelo Órgã o 
Executivo de Trânsito MunicipaL 

Art. 136 - Os concessionários ou pemiissionários ficam obrigados a afixar em local 
visível no interior dos veículos, seu endereço com o número de telefone, e os dados do 
Órgâo Executivo de Trânsito Municipal, para possíveis reclamações, bem como a 
transcrição do parágrqfo 20 do artigo 230, da Constituiçã o F ederaL  	- 

AR QU I VAPO A PE DIDO 	:~4PNOV  
- L i Pc 

E M 	/ t-O / 	T 	Cmaraunrcjp; 



PR E FE IT UR A MUNICIPAL  DE  MACAE  	- 552, 
GABINE T E  DO PR E FE IT O' 	

N 	
-  

Art. 137 O veículo devidamente registrado e vistoriado recebera um selo, cujas ;i{ 
características serã o regulaméntadas pelo Orgã o E xecutivo de T rânsito Municipal que 	ri4'jJ  J  deverá ser colocado no pára-brisa dianteiro, em local de fácil visualizaçã o. 

M. 138 - T odos os motoristas e trocadores devero pazsar por cursos de 
ttenamento 'e revÀ clagem, com conteúdo progtamtico e carga horària a serem 
regulamentados pelo Orgã o E xecutivo de T rânsito Municipal, visando ao melhor 
desempenho profissional. 

Art. 139 - Cada coletivo, quando em serviço, deverá ter üm trocador, que 
acompanhará todas as viagens realizadas pelo veículo e deverá efetuar a cobrança das 
passagens, controlar a subida e descida de passageiros, devendo, ainda, zelar pela 
segurança de todos. 

Art. 140 - As empresa operadoras ficarã o obrigadas a ter a sua frota adaptada ao 
transporte de portadores de deficiê ncia ou contratar, às suas expensas, veículos para 
atender às linhas especiais detenninadas pelo Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal para 
tal fim. 

Parágrafo único - O Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal fará, em articulaçã o 
com o Conselho de Portadores de Deficiê ncias, o cadastro'da clientela a ser atendida. 

Art. 141 - Os casos omissos na presente L ei, ouvido o órgã o competente, serã o 
analisados pelo Conselho de Á doiinlstraçã o do Órgâo E xecutivo de Tránsito Municipal, 
que os encaminhará ao Poder E xecutivo Municipal para decisã o. 

Art. 142 - E sta L ei entrará em vigor na data de sua publicaçã o, revogadas as L eis: n° 
1012, de 09 de julho de 1986, ri0   1190, de 30 de agosto de 1989, n° 1385, de 05 de março 
de 1993 e n° 2109, de 15 de maio de 2001, bem como, as demais disposições em contrário. 

GABINE T E  DO PR E FE IT O, em 16 de dezembro de 2003. 

SY L V IO L OPE S T E IX E IR A 
Prefeito 

Publicaçã o O D Lc4 'e 

Ediçã o No 	GO 
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cÓDIGo DISCIPL INAR  

1. - Das E mpresas Operadoras: 

1.1- Infrações Administrativas. 
1.2 - Infrações Operacionais. 
1.3 - Infrações nos pontos de Origem e Destino. 

- Dos V eículos: 

2.1 - Infrações quanto à segurança. 
2.2 - Infrações quanto aos equipamentos obrigatórios. 
2.3 - Infrações quanto à documentação obrigatória. 
2.4 - Infraçõesquanto aos defeitos e/ou má conservação dos veículos. .' 

3. - Do Pessoal de T ráfego: 

3.1 - Infrações quanto á conduta, apresentação e documentação. 
12 - Infrações quanto à operação. 

- Das Normas de É tica Profissional: 	 / RQUI 

4.1 - Infrações quanto ao pessoal de tráfego. 	/  	
L  

4.3 - Infrações quanto ao não atendimento ao sinal de parada. 	
/ 

1. - Das E mpresas Operadoras 

1.1 Infrações Administrativas 	 A P R 0 V 1 t )  

Constituem infrações administrativas: 

1.1.1 - Deixar de apresentar, dentro do prazo estabelecido, os documentos 
renováveis anualmente ..............................Grupo III 

1.1.2 - Recusar, atrasar ou apresentar sem exatidão as informações operacionais, - 
estatísticas, contábeis ou outras exigidas pelo Órgão Executivo de Trânsito 
Municipal......................  ............................ Grupo ifi 

1.1.3 - Deixar de apresentar à fiscalização, quando solicitado, os documentos 
exigidos...................................................... Grupom 

1.1.4 - Descumprir Editais, Avisos, Ordens, Instruções, -Portarias, Oficios ou - 
Memorandos .................. ................................ (irupo LV  	 - 	- 

CnI.2T rutp, ( '3 » 
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1.1.5 - Colocar acessórios, inscrições, legendas ou publicidades nas partes int 
ou externas do veículo ou nos terminais, sem prévia autorizaçã o do Órgã o E xê ci 
de T rânsito Municipal .................................. Gr upo I I  	-  

1.1.6 - Nã o deixar espaço reservado para a colocaçã o de avisos ou anúncios, nos 
veículos ........................................................ Gr upo 1 

1.1.7 - Utilizar, em publicidade, artificios que induzam o público a erro sobre as 
verdadeiras características do serviço ......... Gr upo I I  

1.1.8 - Deixar de manter atualizado o registro de pessoal do tráfè go no Órgã o 
E xecutivo de T rânsito Municipal ................. Gr upo 1 

1.1.9 - Deixar de comunicar ao Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, quaisquer alterações realizadas no contrato de pessoa 
jurídica........................................................ 

1.1.10 - Deixar de recolher nos prazos determinados, quantia devida à 
municipafidade, no que conceme ao serviço em. que está registrado 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Gr upoW 

1.1.11 - Deixar de providenciar transporte ou a devoluçã o do valor da passagem em 
caso 	de 	interrupçã o 	de 	viagens 	nas 	linhas 	urbanas 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  Gr upÓW 

1.1.12 - Deixar de providenciar a continuidade de viagem em linha rodoviária no 
caso de interrupçã o da mesma, sem ônus para o usuário ............ Gr upo 1V  

1.1.13 - Deixar de colocar, no veículo, quadro de preço das passagens 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Gr upol V 

1.1.14 - Impedir ou restringir o transporte de usuáiios portadores de carteira de 
identidade estudantil, deficiente, idosos e inspetores do Órgã o E xecutivo de Trânsito 
Municipal devidamente identificados......................... Gr upo 1V 

1.1.15 - A lterar as características aprovadas para o veículo (cor, tipo de pintura, 
numeraçã o, inscriçã o, avisos e out . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Gr upo 1V- A 

1.1.16 - R omper o lacre colocado pelo Óigã o E xecutivo de Trânsito Municipal face 
à apreensã o do veículo .. ...... Gr upo I V- B  

1.1.17 - Ausê ncia de indicaçã o nos locais apropriados da numeraçã o determinada 
pelo Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, para as linhas urbanas 

Gr upo II Do  

A P R OV A D O 
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Ocasionar retardamento injustifícadõ na promoçã o de transporte pa ps 	- 
passageiros ou omissã o das providê ncias exigidas pela fiscali çã o 

.. Grupofi lI R A  

1.2 - Infrações Qperacionais 	- 

Constituem infrações operacionais as seguintes ocorrê ncias: 

1.2.1 - Deixar de dar cumprimento ao quadro de horários determinados 
Grupoil 

1.2.2 - Interromper a viagem sem autorizaçã o, salvo caso fortuito ou força maior 
. Gnipoll 

1.2.3 - Abastecer o veículo quando transportando passageiros 
Grupoil 

1.2.4 - R eparar veículos de linha urbana em via pública 
Grupoil 

1  	 •1  

1.2.5—  Abandonar veículo em via pública .......Grupo 1 

1.2.6 - Utilizar veículos que nã o sejam de propriedade ou posse do concessionário da 
linha.........................................................Grupo 11-A 

1.2.7 - Operar linha ou serviço complementar com veículo cuja vida útil seja 
incompatível à sua hierarquizaçã o ............Grupo 11 

1.2.8 - Descumprir o quadro tarifário autorizado (seções e/ou tarifas) 
Grupoifi 

1.2.9 - Paralisar tráfego de linha ou serviço complementar por 24 (vinte quatro) 
horas, sem prévia e expressa autorizaçã o, excetuando-se os casos fortuitos ou força 
mal .............. GrupolV  

1.2.10 - Deixar de comunicar ocorrê ncia de acidente &ave com,veículo cadastrado 
no serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Orgã o E xecutivo de 
T rânsito Municipal ...... .......................................... Grupo IV  

1.2.11 - Operar serviço de transporte coletivo de passageiros ou de fretamento sem 
autorizaçã o ...................................Grupo 1V -A 

1.2.12—  E xecutar outro serviço de transporte coletivo de passageiros distinto daquele 
para o qual foi autorizado ....................................Grupo 1V-A 

1.2.13 - R ecusar a entrega do disco do tacógrafo quando requisitado pelo Órgã o 
E xecutivo de T rânsito Municipal ....................................Grupo 1V  

1.2.14 - A lterar o itinerário autorizado, salvo caso fortuito ou força maior 
..........................................................GrupoW 

PE DIDO OV AD 
A  
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1.2.15 - Conduzir número de passageiros superior.a 10% (dez por cnto) da 10 1 iutorizada, caso em que a multa será automaticamente agravada e o seu 
multiplicado por 03 (trê s) ...............  .................... .Grupo IV  

1.2.16 - Transportar passageiros em pé em veículo rodoviário ............... Gr upo ifi 

RA pL,Arf 

1q '

q J , 
Cente d 0iVe 

" trjc, 	1atj fira  
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1.2.17 - Utilizar veículo não cadastrado ou cadastrado de terceiros, cujas 
especificações tenham sido adulteradas, ou recolocá-lo em tráfego, sem a prévia 
autorização do Órgão Executivo de Trânsito Municipal . . ..................... Gr upo W- A 

1.2.18—  Interromper viagem quando conduzindo passageiros, por ftlta de condições 
técnicas para operação ou para resolver assuntos pessoais ....................Gr upo I I  

1.2.19 - Proceder à omissão de seção ou cobrança de seção não autorizada 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Gr upoi f i  

1.2.20—  Entregar a direção do veículo a condutor sem habilitação ou com habilitação 
inadequada ................................... Gr upo I V 

1.3 - Infrações nos Pontós de Origem e Destino 

Constituem infrações nos pontos de origem e destino as seguintes ocorrê ncias: 

1.3.1 - Deixar de manter dçspachantes nos pontos de origem e de destino 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr upol  

1.3.2 - Deixar de manter os pontos de origem e destino limpos 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr upol  

1.3.3 - Manter veículos estacionados nos pontos em número superior ao necessário 
para o cumprimento dos horários .................. Gr upo I  

1.3.4- Manter o motor em ftincionamento nos pontos de origem e destino. Gr upo H 

1.3.5- Permitir atitudes inconvenientes de funcionários do concessionário nos pontos 
deorigem e destino .................................................................................... Gr upo II 

2.-Dos V eículos 	/ 
- 	

- I--------- (J ' 

2.1 - Infrações quanto à segurança 	 E 3 ( 

2.1.1 - Parar indevidamente fora dos pontos pré-detérminados ou estacionar fora das 
condições permitidas ....................... Gr upo 1 

2.1.2 - Ter iluminação deficiente ou inexistente nas lanternas externas, nos faróis e 
faroletes, na sinalização do freio e nos indicadores de mudança de 
dir .... . ............................. Gr upo i f i - A 	.  	. -  	.  	.  

APR OVADO 
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2.1.3 -  Trafegar sem portas ou mantê -las em mau funcionamento 	.  Grupo 

P3cEsso 

2 1 4—  T rafegar sem vidros ou com eles tnncados Grupo 111-A 	I4  A3)  
-  -  -  	 -  -  	 I tric 

2.1.5 -  Trafegar semba1austre externo ou com o mesmo danificado. . . .  Grupo ifi-A  

2.1.6 -  Trafegar sem espelhos retrovisores ou limpadores de pára-brisas ou com os 
mesmos em mau funcionamento ou danificados .....................................Grupo 111-A 

2.1.7 -  Trafegar com ausê ncia ou mau funcionamento da buzina .............. Grupo ifi 

2.1.8 Trafegar com ausê ncia, defeito ou carga do extintor de incê ndio vencida 
..........................................................................Grupo 1V -A 

-iS Is 

2.1.9 -  Trafegar com pneus lisos, inclusive o pneu reserva ............... Grupo 1V -A 

2.1.10 -  Trafegar com ausê ncia ou mau funcionamento do velocímetro . . . .  Grupo ifi 

2.1.1 L —  Trafegar com ausê ncia ou mau funcionamento dos friós ........Grupo 1V -A 

2.1.12 -  Trafegar com veículos que apresentem defeito na direção ........Grupo 1V -A 

2.1.13 -  Trafegar com ausê ncia ou em mau estado dos amortecedores... Grupo 1V -A 

2.1.14 -  Trafegar com ausê ncia ou mau estado dos estabilizadores. ..... Grupo 1V -A 

- I  	2.1.15 -  Trafegar com defeito no feixe de molas ........Grupo 1V -A 

2.1.16 -  Conduzir veículo com velocidade excessiva ou em condições que 
comprometam a segurança e o conforto dos passageiros e de terceiros 

................ Grupo N 

2.1.17 -  Apresentar defeito no mecanismo de abertura das saídas de emergê ncia 
..........................Grupo 1V -A 

2.1.18 -  Transportar combustível, explosivos, substâncias tóxicas e/ou corrosivas, 
animais ou objetos perigosos, que comprometam o conforto, a segurança ou a 
higiene dos passageiros Grupo 1V -A 

2.1.19 -  Realizar transporte de passageiros em número superior à lotaçã o autorizada 
paraoveículo ............................. Grupo il 

2.1.20 -  Deixar de apresentar assistê ncia ao passageiro, em caso de acidente ou 
interrupçã o da viagem, ou ainda, sempre que o, veículo nã o oferecer condições de 
trafegar ou por motivo de segurança ..............................................Grupo 11 

2.1.21 — Passar em local que ofereça risco para o passageiro ........ Grupo II 	-  

2.1.22 -  Alterar a capacidade do veículo sem anuê ncia prévia dõ Órgã o E xecutivo de -  

T rânsito Municipal.. 	................... Grupo ifi 
APROV AD 	- .  
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2.1.23 - E fetuar o transporte 

	os 

de passageiros que comprometam a segurança, ___________ 
conforto e a tranqüilidade nos seguintes casos: quando estiver embriagado; quan

f f i  
	'E ) c 

apresentar indícios de., sofrer de moléstia infecto-contagiosa; quando nã o estiver 
adequadamente trajado ou quando apresentar sintomas de alienaçã o mental e estando 	S 

desacompanhado....................................................... ................. .............. Grupo 11 

2.2 - Infrações quanto a equipamentos obrigatórios. 

2.2.1 - T rafegar com ausê ncia ou defeito do macaco ............Grupo 11 

2.2.2 - T rafegar com ausê ncia do pneu reserva............Grupo H .  

2.2.3 - T rafegar com ausê ncia ou defeito da chave de roda ....................... Grupo 11 

2.2.4 - T rafegar sem o triângulo ..................................Grupo 11 

2.2.5 - T rafegar com ausê ncia da campainha .. ......... Grupo II 

2.2.6 - T rafegar com ausê ncia ou tfefeito no tacógrafo ............................Grupo 1V -A 

2.2.7 - Deixar de preservar o disco do tacógrafo pelo prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias ou apresentá-lo com defeito ou adulterado .............................. 

'VI4 / 
2.3 - Infrações quanto à documentaçã o obrigatória.  

2.3.1- Falta do comprovante do sero obrigatório.. Grupo ll.A O / 

2.3.2 - Falta de docwnentaçã o do veículo exigida por L ei ................Grupo 11-A 

2.3.3 - Nã o portar, em local visível no veículo, o selo de vistoria ou portá-lo rasurado 
ou vencido . ....... ...................... Grupo W-A 

2.3.4 - Apresentar o veículo à vistoria programada com'atraso de até 05 (cinco) dias 
úteis..............................................Grupoil 

2.3.5 - Apresentar o veículo à vistoria programada com atraso superior a 05 (cinco) 
dias............................................ Grupoifi 

2.3.6 - Apresentar o veículo à vistoria programada com atraso superior a 10 (dez) 
- 	dias .... .......................................... GrupolV  	- 

2.3.7 - T rafegar sem portar o T ermo de Autorizaçã o do veículo ou portá-lo com seu 
prazo de validade vencido ................Grupo 1V -A 

2.3.8 - Nã o portar o condutor, em lugar visível no veículo, o seu respectivo cartã o de 
identificaçã o ou nã o afixar documentos no local regulamentar ou mantê -los 
encobertos, impossibilitando sua verificaçã o 	Grupo 1 

APR OV ADO 
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23.9 Nã o portar, quando em serviço de fretamento, o cehiflcado de registro d  
contrato de fretaiiento, com a respectiva lista de passageiros, dentro Z ia validad 

..............................................................Grupo 1V -A 	P j  

-  	 -  	 1 •  UJ f, .1 1'1.-  
2.3.10 - Fazer uso, portar, adulterar ou falsificar no todo ou em parte, documentos 
oficiais de autorizaçã o ou de vistorias do veículo .......Grupo W-A 

2.4 - Infrações quanto a defeitos ou má conservaçã o dos veículos. 

2.4.1 iluminaçã o deficiente ou inexistente na vista, capela, parte interna, nas placas 
de número de licença e nas caixas de " lotado"  .......................................Grupo II 

2.4.2 - Bancos em mau estado quanto a estofamentos e estrutura ..... . ......... Grupo 1 

2.4.3 - Mau estado da estrutura interna e externa do veículo, como: 

2.4.3.1— Piso ...................................................... Grupoil 

2.4.3.2 —  Frisos .................................................... Grupol 

2.4.3.3 - Ausê ncia de antiderrapante . ................. Grupo II 

2.4.3.4 - Forro e teto lateral ...... ........................... Grupo 1 

2.4.3.5 - Isolamento do motor ...............................Grupo 1 

	

2.4.3.6 - Balaustres conimã os ou colunas ...........Grupo 1 	APROVADO 

DISCUSSÃO  
2.4.3.7 - Chapas externas da carroceria ...............Grupo 1 

—  

	

2.4.3.8 - J anelas ....................................................Grupo 11 	7   E SIDE NT 
 

2.4.3.9 - C igarra ......................................................'Grupo II 

2.4.4 - T ráfego com a cigarra sem funcionamento .......Grupo II 

2.4.5 - T ráfego com ausê ncia ou mau estado do pára-choque .......Grupo 1 

2.4.6 - Falta de manutençã o da limpeza do veículo..................Grupo 11 

2.4.7 - T ráfego com óleo vazando .. .............................. Grupo 1 

2.4.8 - T ráfego com ausê ncia ou mau funcionamento do motor de arranqu.... Grupo II 

2.4.9 - T ráfego com defeito no chassis .........................Grupo 11 

	

2.4.10 - T ráfego com defeito na transmissã o . ................ Grupo 1 	- 

2.4.11 - T ráfego com veículo produzindo excesso de fumaça,.. além.. do padrã o 
determinado pelas autoridades competentes. ..... ............................... Grupo 111-A 

ADIV ADOA PE DIDO 	4 <  
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3- Do Pessoal de T ráfego 

3.1 —  Constituem infrações quanto à conduta, âpresentaçã o e docuínentaçã o as seguintes 
ocorrê ncias: 

3.1.1 —  Deixar de comunicar ao Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal no prazo 
estabelecido, qualquer alteraçã o nos dados cadastrais do pessoal do tráfego 

. . . . . . . . . . . Gr upo!  

3.1.2 —  Manter em serviço pessoal de tráfè go sem os documentos individuais 
exigidos: carteira de cobrador, cartã o e carteira de identidade 

Gr upo!  

3.1.3—  Manter o motorista em serviço além da jornada legalmente permitida ou em 
desacordo com as normas do Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal 

Gr upoi l  

' 3.1.4 - R ecusar ou dificultar o transporte de fiscais dó Õ rgã o E xecutivo de T rânsito 
Municipal, quando estes em serviço ........................ Gr upo 11 

3.1.5 - Nã o manter durante o serviço o cartã o de identificaçã o no local apropriado 
(motorista e cobrador) ...........................Gr upo 1 	

/  1I ' N 
3.1.6 - R ealizar cobrança indevida por transporte de volume ........ Gr upo  

3.i.7_Abandonar veículo emmeiOaV iagem ...... ........ Gr upoi f i  

3.1.8 - T rajar-se inadequadamente ou fora da forma estabelecida em lei, quando em o  ( N  %  
serviço, ............................................ Gr upo!  

3.1.9 - Fumar quando o veículo estiver conduzindo pasageiros ............... Gr upo 1 

3.1.10 - E star o condutor do veículo em visível estado de embriaguez alcoólica ou 
sob efrito de substância tóxica de qualquer espécie, prestando serviços ou na 
iminê ncia de presta-lo................................................................ Gr upo 1V  

3.1.11 - T rafegar produzindo uso abusivo ou indevido de buzina, farol alto ou 
aparelhos sonoros ........................................Gr upo I I  

3.1.12 - Desautorizar ou recusar documentos de fiscalizaçã o do Órgã o E xecutivo de 
T rânsito Municipal ..................... Gr upo 1V- A 

3.1.13 - Permitir o acesso no veículo de vendedores ambulantes .............. Gr upo!  

3.1.14 - T ransportar bagagens fora do lugar apropriado .............Gr upo I I  	-  -  	-  

'i 15 - R etardar sem justificativa o horário de;partida_nosterminais:.. 
a .. . : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Grupo  fi 

A P R OV A 0 O 
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3.1.16 - Transportar, animais e inflamáveis em desacordc, coma legislação vigeite 	. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr upo I I   
LC4p 

3.1.17 — Não tomar providê ncias junto às autoridades policiã is para coibir abusos de 
comportamento no mterior do veiculo 	Gr upo I I  

3.1.18 - Deixar de tratar com polidez e urbanidade os passageiros, o público ou os 
agentes fiscais e administrativos .....................................................Gr upo II 

3.1.19 - Deixar de entregar ao Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto esquecido no veículo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  Gr upo ifi 

3.1.20 - Dificultar a ação, recusar ou negar informações e/ou esclarecimentos à 
fiscalização do Órgão Executivo de Trânsito Municipal ................... Gr upo ifi 

3.1.21 - Permitir que pessoa não inscrita no registro cadastral de condutor ou com o 
cartão de condutor suspenso, cassado, vencido ou em nome de outro conduza veículo 
.da concessionária .............................................................. Gr upo I V 

3.1.22 - Exercer o motorista sua atividade, estando suspenso ou cassado, em 
decorrê ncia da aplicação de penalidade por infração às normas estabelecidas nesta lei 

............................. Grupo w 
3.1.23 - Ameaçar verbalmente passageiros, fiscais e agentes administrativos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr upo. W 

3.2 - Infrações quanto à operação 

Constituem infrações quanto à operação. as seguintes ocorrê ncias: 

3.2.1 - Trafegar com vista "garagem" conduzindo passageiros................ Gr upo I I  

3.2.2 —  Recusar passageiros sem motivo justificado ... Gr upo ifi 

3.2.3— Nã opararnospontosprédeterminadbs .......... Gr upo ifi 

3.2.4 - E stacionarem fila dupla nos pontos terminais.. Gr upo ifi 

3.2.5 - Deixar de aproximar o veículo junto ao meio-fio da calçada, para embarque e 
desembarque de passageiros .................................................................... Grupo III 

3.2.6 - Estar com o veículo com a pintura em desacordo com a determinação do 
Orgão Executivo de Trânsito Municipal ............................................ Gr upo I I  /  

• 	. 	

• 

o 
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4- Das Normasde É tica Profissional  
Cà , .  	bo4iic() 

Constituem infrações de normas de ética profissional as seguintes ocorrê ncias: RA 
-  	 .-  

4.1 -  Pessoal de tráfego ern estado de ómbriaguez ou sob efeito de quaisquer 
-  

.. 
substâncias tóxicas .............................Grupo IV -C 

4.2 -  Portar, transportar ou manter sob sua guarda ou mesmo em poder de terceiros, 
armas de um modo geral, inclusive, registradas e/ou licenciadas para porte 
. . . ..................................................... GrupoIV -C  

4.3 -  Nã o atender ao sinal de parada para desembarque .......................Grupo III 

4.3.1 -  Conduzir o veículo de maneira agressiva, colocando em risco a 
integridade fisica dos passageiros .....Grupo lv 

4.3.2 -  Permitir o tráfego do veículo com porta aberta ...............  . ...... Grupo IV  

4.3.3 -  Permitir o tráfego do veículo com pingentes Grupo 111 

4.3.4— Nã o adotar tratamento especial com gestantes, idosos, deficientes fisicos e crianças .................................. Grupo IV  

4 .3 .5  -  Conversar durante o serviço (motorista) .....Grupo 1 

4.3.6 -  Trabalhar com o uniforme sem o asseio devido .........................Grupo 1 

4.3.7 -  Incentivar ou disputar corrida nas vas públicas ........................Grupo IV  

GR UPOS DE  SANCÓE S E  MUL T AS 

GR UPOS INF1AÇ Ã O 
-  1 RE 	mÊNCL t a RErcrnÊNcJÃ  

Grupo 	1 50URM - 1SOUR M 250L J R M 
Grupo 	li 80 UR M 

-  

240 UR M 400 UR M 
Grupo 111 
Grupo IV  

120 UR M 
180 URM V~542=~~]  

600 UR M 
 900 URM 

A -  Infrações em que a multa é acumulada com a retenção do veículo na garagem da empresa. 

B -  Infração em que as penalidades sã o acumuladas com a apreensã o do veículo, em área 
destinada pelo Município para guarda det veículos. 

C  -  Infrações em que as penalidades são acumuladas com o cancelamento do registro do empregado no Órgâo E xecutivo de Trânsito Municipal. 
c. , 
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OBSE R V ACÓE S 

Item n° 1 - Após a 2' reincidê ncia nos Grupos 1, II, ifi e IV , será aplicada a pena de 
suspensã o por 30 (trinta) dias; na manutençã o da irregularidade, será providenciada'a 
abertura do processo de caducidade da permissã o ou concessã o da linha ou da empresa, 
conforme o caso específico. 

Item n° 2 - Para as infrações do Grupo 1, após a 2' reincidê ncia, serã o aplicadas as 
autuações do Grupo IV , seguindo-se a seqüê ncia prevista no itemi. 

/
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§  10 —  Se ficar comprovado que a intervençã o nã o oservou os pressupostos legais F s   __________ 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediataxnent 	rW , devolvido à operadora, sem prejuízo de seu direito á indenizaçã o. 	a /íí. 

A 'P s t t 'm  i R A  

§  2— O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
concluido no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
instauraçã o e sob pena de considerar-se inválida a intervençã o. 

Art. 72 - Cessada a intervençã o, se nã o for extinta a concessã o, a administraçã o do 
serviço será devolvida à operadora, precedida de prestaçã à de contas pelo interventor, que 
responderá pelos atos praticados durante a sua gestã o. 

CAPÍT UL O V I 

Da R emuneraçã o dos Serviços 

Art. 73—  O Chefe do Poder E xecutivo determinará mediante decreto as tarifas dos 
serviços prestados eos critérios utilizados para os respectivos cálculos. 

§  10  - Na decretaçã o das tarifas, o Poder Público deverá adotar política que assegure 
a cobertura dos custos relativos aos serviços prestados em regime de eficiê ncia e a 
justa remuneraçã o dos investimentos realizados. 

§  20 - Serã o concedidas as gratuidades determinadas na Lei Orgânica do Município e 
na legislaçã o vigente, desde que indicada a fonte de receita da qual serã o obtidos os 
recursos necessários' para cobrir a defasagem conseqüente, nã o podendo, em 
nenhuma hipótese, ser a mesma obtida da própria tarifa. 

Art. 74—  A tarifa do serviço de transporte público coletivo municipal de passageiros 
será fixada pelo preço da proposta vencedora, se for este um dos critérios de seleçã o, e 
observadas as regras de revisã o prevista na L ei 8.987/95, no edital e no contrato. 

Parágrafo único - A  tarifa nã o será subordinada à legislaçã o específica anterior. 

Art. 75—  As tarifas poderã o ser diferenciadas em funçã o das características técnicas e 
dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

Art. 76—  A política tarifária será sempre ditada buscando harmonizar a exigê ncia de 
manutençã o de serviço adequado com a justa remuneraçã o do capital da operadora. 

- Art. 77—  No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o Poder 
Concedente prever no edital de licitaçã o, em favor da operadora, a possibilidade de outras, 
fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas à favorecer à modicidade das tarifas, 
observado o artigo 17 da Lei 8987. 

§  10  - As fontes de receita previstas neste artigo serã o obrigatoriamente consideradas 
para a aferiçã o do inicial equilíbrio econômico-financeiro do cõntrato. 

ATV5 APEDI D 
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§  20  - A operadora poder&  nós termos do contrato de concessã o, ser remuner4. 
também pela renda proveniente da exploração de terminais, propaganda ou ours5T 
serviços que venham a ser autorizados. 

Art. 78—  Considerando o que a lei determinar e após estudar a conveniê na, 
14  interesse público e a economicidade das linhas, o Órgão Público competente poderá _  te,,'  , 

propor, através de Normas Complementares, a implantação de tarifas diferenciadas e a 
integração fisico-operacional, de forma a permitir melhor aproveitamento dos veículos. 

Art. 79 - De acordo com a legislação vigente, as tarifas serão periodicamente, 
reexaminadas e, se houver majoração dos custos integrantes da composição tarifkia, 
práceder-se-á ao seu reajuste, publicando-se novos coeficientes e os respectivos valores 
das passagens. 

CAPÍT UL O V II 

Dos E ncargos do Poder Concedente 

Art. 80—  Incumbe ao poder concedente: 

1—  regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanenteinente a sua prestação; 

U - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

- 	ifi - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

IV  - extinguir a concessão, nos casos e na forma previstos nesta Lei, na legislação 
* 	pertinente e no contrato; 

V  - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas, na forma desta lei, da 
legislação pertinente e do contrato; 

'V I - cumprir e fazer cumprir as disposições legais, regulamentares e as cláusulas 
contratuais; 

V II - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários que serão cientificados, em até trinta dias, das providencias 
tomadas; 

V iU - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou - 
obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes 
à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

IX  - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa, bens necessários à execuão de serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 	ARQUIV ADO A PEDI DOl 
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X  -  estimular o aumento da quaiidade, produtividade, preservaçã o e 
meio ambiente; 

X I—  incentivar a competitividade; 

X II -  estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses ' 

relativos ao serviço. 

Art. 81 -  
No exercício da fiscalizaçã o, o Poder Concedente terá acesso aos dados 

relativos à administraçã o, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 
operadora. 

§  10 -  
A fiscalizaçã o do serviço será feita por intermédio do Órg ã o Executivo de 

Trânsito Municipal ou por entidade com ele conveniada e, periodicamente, por 

comissão composta de representantes do Poder Concedente, da operadora e dos 

USUáriOS, conforme previsto em norma regulamentar. 

§  20 -  Constatada insuficiê ncia quantitativa ou qualitativa no atendimento do 
merçado, o Órgão E xecutivo de T rânsito Municipal notificará o responsável, que 
teráo prazo de 15 (quinze) dias, para regularizar oujustificr a constatação. 

CAPÍTULO V ifi 

Dos Direitos e Deveres dos Usuários e Operadoras 

Seção I .  

Dos Direitos e Deveres dos Usuírios 

Art. 82 -  Sem prejuízo do disposto em outros diplomas legais, são direitos e 

obrigações dos usuários do transporte público coletivo de passageiros: 

1—  receber serviço adequado, sendo transportadó em condições de segurança, higiene 
e conforto, do início ao término da viagem; 

II -  receber do poder concedente e da operadora informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 

III -  obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

W -  levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 	-  

V  -  comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

V I—  contribuir para a pennanê ncia das boas condições dos bens públicos através dos 

quais lhes são prestados os serviços. !*\kQUIVAqOAPEDJ 0 
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Art. 83 - O usuário dos serviços de que trata esta Lei poderá ter seu embarque,  
recusado, bem como determinado seu desembarque, quando adotar conduta inconvenien4MARA MON  
ou quando deixar de cumprir as determinações contidas nesta Lei, em sua Regulamentação 1°S  L 
ou nas regulamentações complementares. 

-  	 •• 	-  	 CUJ : i81tlu 

Art. 84-0 Óiõo & ecut iv o de  T râ ns ito Municipal mandará afixar nos terminais 
rodoviários e em lugares visíveis e de fácil acesso aos usuários, transcrição das disposições 
deste Capítulo e de sua regulamentação. 

Art. 85 - O usuário que pagar as tarifas aprovadas terá o direito de utilizar os 
serviços públicos objeto da concessão, salvo nos casos previstos no art. 83 desta Lei. 

Seçã o II 

Dos Direitos e Deveres das Operadoras 

Art. 86— Incumbe às operadoras: 

1 - prestar serviço adequado, na formà prevista nesta lei, nas normas técnicas 
- 	aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o inventário e o registro de bens vinculados à concessão ou à 
permissão; 

ifi - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários,. nos 
termos definidos no contrato; 

IV  - cumprir e fizer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 
concessão; 

V  - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época; às 
obras, aos equipamentos e às inStalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis; 

V I - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 
concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

V II - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 
segurá-los adequadamente; 

V ifi - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do. 
serviço. 

Parágrafo único - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela operadora, 
serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se 
estabelecendo qualquer relação ou vínculo entre os terceiros contratados pela 
operadora à o Poder Concedente, ou seu representante legal. 	A R QU IV ADOAPED 

APROV ADO 	rn'M'-J / / 1 
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Art. 87—  A fiscalizaçã o dos serviços de que trata esta lei, será exercida pelo órgã o 
E xecutivo de Trânsito Municipal, através de seus agentes credenciados. 

§  10  - Independentemente da fiscalizaçã o a ser exercida nos terminais 
rodoviários e ao longo dos percursos, o órgã o competente poderá realizar 
auditorias para avaliaçã o da capacidade técnico-operacional e da situaçã o 
econômico-financeira das operadoras. 

§  
2 0  - Para atender aos serviços de fiscalizaçã o previstos nesta L ei, serã o 

emitidas pelo órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, carteiras de 
identificaçã o, válidas como passes livres especiais nos veículos de transporte 
coletivo, que só poderã o ser usadas e exibidas, exclusivamente, pelos 
Inspetores de Transportes Rodoviários Municipais, encarregados da 
fiscalizaçã o municipal ou por Guardas Municipais credenciados. 

1  	 •1  

§  3° - A  fiscalizaçã o consiste no acompanhamento permanente da circulaçã o 
viária, exame da freqüê ncia horária e condições dos veículos, da conduta dos 
profissionais no desempenho de suas funções, no trato com o público usuário e 
na cobrança dos preços das tarifas vigentes. 

Art. 88— Os veículos empregados no transporte coletivo de passageiros, ~o em 
circulaçã o, sujeitar-se-ã o ás normas desta L ei e de seu R egulamento, do Código de 
T rânsito Brasileiro e das R esoluções do CONT R AN, bem como, das demais legislações 
vigentes. 

Art. 89—  As sugestões e reclamações dos passageiros a respeito dos serviços serã o 
recebidas pela fiscalizaçã o nos terminais rodoviários, por telefone, por e-mail ou 
diretamente nas dependê ncias do órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal. 

Art. 90 - As operadoras deverã o afixar nos veículos, em local visível e com 
caracteres legíveis, a seguinte inscriçã o: 

" AV ISO - R eclamações e sugestões sobre os serviços 
desta empresa serã o recebidos por escrito no endereço 

ou e-mail 	ou pelo telefone 

Art. 91 - Nos terminais e pontos estrategicamente localizados, poderã o ser instalados 
postos de observaçã o, fixos e móveis, para controle operacional. 

Art. 92—  V erificada a incapacidade administrativa, econômico-financeiro ou técnico 
operacional, o órgã o competente concederá prazo nã o superior a 90 (noventa) dias, para 
que a operadora possa suprir as deficiê ncias apontadas. 

/  
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Da F iscalizaçã o 
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Art. 93 - Na ausê ncia da fiscalização, qualque usuário com duas testemun RA 0 E 
poderá apresentar denúncia de irregularidade por escrito, ao Óig â o E xecutivo de 
Municipal. 

CAPIT UL OX  

Seçã o 1 

Das Penalidades 

Art. 96—  V erificada pelo Óigã o Executivo de Trânsito Municipal, a inobservância de 
quaisquer das disposições constantes desta Lei, de seu Regulamento e das normas 
complementares, os infratores ficam sujeitos às seguintes cominações: 

1—  Advertê ncia escrita; 

11— Multa; 	•1 

ifi - Retenção do veículo; 

IV  - Apreensão do veículo; 

V  - Suspensão Temporária de circulação do veículo; 

Impedimento definitivo do veículo; 

Caducidade da concessão. 

Seçioli 

Da Advertê ncia E scrita 

Art. 97 - A  advertê ncia escrita somente será aplicável aos infratores primários, por 
infringê ncia às infrações previstas no Grupo 1 do Anexo 1 e, quando aplicada, deverá 
conter a determinação das providê ncias necessárias a serem tomadas, para sanar as 
irregularidades que lhe deram origem. 
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Das Multas 

Art. 98 - As multas serão aplicadas ao Permissionário ou Concessionário do serviço 
e corresponderão aos valores determinados em URM, definidos no Anexo 1 desta Lei. 

§  
lO - Será considerado reincidente o infrator que nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores, tenha cometido qualquer infração capitulada no mesmo 
item de cada Grupo do Anexo I. , 

APR OVADO - 
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§  2° - A  reincidê ncia será punida co11 o dobro da multa aplicada anteriormeite. F /  

Art. 99 - Cometidas samultaneaflleflte duas ou mais infrações diferentes, as penA 
correspondentes serã o aplacadas cumulativaiflente, mesmo que as mfraçoes tenham ongem 

"c 	/0)7 

em um único fato. 

Parágrafo único - A  multa aplicada nã o exime o infrator de outras penalidades 
cabíveis. 

Art. 100 - É  de competê ncia do Órgâo E xecutivo de Trânsito Municqal impor as 
multas, em face das comunicações feitas pelos w.is Inspetores de T ransportes ou Agentes 

credenciados. 
A lt 101 - As multas deverã o ser pagas até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento de sua notificaçã o ou do indeferimento do recurso. 

§  
1° - F indo o prazo e, nã o havendo liquidaçã o da multa, será providenciada sua 

cobrança executiva, com juros e correçã o monetária; 

§  
2° - Os infratores em débito proveniente de multas, nã o poderã o pleitear quaisquer 

medidas junto ao Ó,gõo E xecutivo de Trânsito MunicipaL  

Seçã o IV  

Da R etençã o do V eículo 

Art. 102 - A  penalidade de retençã o do veículo será aplicada, sem prejuízo da multa 
cabível, toda vez que, da prática da infraçã o, resulte ameaça à segurança dos serviços e, 
ainda, quando houver: 

1—  ausê ncia do cartã o de identificaçã o do condutor, do termo ou do documento 
de vistoria no veículo; 

II—  falta de condições de limpeza e conforto; 

111—  inobservância dos procedimentos de controle do regime de trabalho e de 
descanso dos motoristas, bem como da comprovaçã o de sua saúde fisica e 
mental, 

§  10  - A  retençã o do veículo poderá ser efetivada antes do início da viagem, nos 
pontos iniciais ou finais de linha ou de parada e/ou em qualquer ponto do percurso. 

§  
2°—  A liberaçã o do veículo ou a continuidade da viagem só se dará após o infrator 

sanar a irregularidade ou substituir o veículo. 
AR QUtVAtOA PE DIDO 
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Seçã o lv 

Da Apreensã o do V eículo 

Art. 103 - A lém das determinações constantes no Código de Trânsito Brasileiro, 
ocorrerá, também, a apreensão do veículo, sem prejuízo da multa cabível, àqueles que 
forem infracionados com multas previstas no Grupo N do Anexo 1, com seu recolhimento 
ao Depósito Público Municipal. 

§  1°—  Os veículos apreendidos somente serão liberados após sanar as irregularidades 
encontradas. 

§  2°—  para  liberação do veículo infrator, deverá ser recolhido em banco credenciado, 
mediante guia própria emitida pelo setor competente do Orgão Executivo de Trânsito 
Municipal, os valores correspondentes à permanê ncia do veículo no Depósito 
Público Municipal, bem como as despesas com outros veículos empregados na 
prestação dos serviços não realizados. 

§  30 - O Órgõo E xecutivo de Trânsito Municipal poderá requisitar veículo de 
empresas ou cooperativas nele cadastrados, quando ocorrer apreensão e/ou retenção 
de veículo, para complementação da viagem dos passageiros transportados pelo 
veículo apreendido e/ou retido. 

Art. 104 - Na apreensão, quando estiverem executando serviços de transporte não 
autorizados pelo Órgâo E xecutivo de Trânsito Municipal, os veículos somente serão 
liberados após cumprimento do que determina o art. 262 do C. T.B. e as determinações do 
CONTRAN, bem como as desta Lei e seu R egulamento. 

Seçã o V I 

Da Suspensã o T emporária do V eículo 

Art. 105 - Será aplicada a penalidade de suspensão temporária do veículo àqueles 
que inflingirem as normas previstas no Grupo II do Anexo 1 desta Lei. 

§  1°—  pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, quando: 

1) - O condutor, cumprindo penalidade de suspensão temporária do exercício 
de sua atividade, for flagrado dirigindo veículo autorizado para cirçular no 
Município de Macaé. 

§  20 _ Pelo prao máximo de 60 (sessenta) dias corndos, quando: 

- O veículo for apresentado para vistoria programada com atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis. 

- O veículo circular sem licença para trafegar ou com a mesma vencida. 

- 	7J  ri 
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§  3°_ Pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, podando retornar antes do prazo se 
sanado o problema, quando: 

1.) - O concessionário deixar de atender notificação do Órgã o Executivo de 
Trânsito Municipal para reparo do veículo; 

2) - O veículo não se apresentar em condições de trafegar ou não contiver os 
equipamentos exigidos. 

Seçã o V II 

Do Impedimento Definitivo do V eículo 

Art. 106 - A  penalidade de impedimento definitivo de circulação do veículo será 
aplicada nos seguintes casos: 

- quando o veículo tiver a sua vida útil vencida; 

- quando o veículo não mais apresentar condições mínimas necessárias para 
trafegar. 

Seçã o V ifi 

Do Inquérito Administrativo 

Art. 107 - Todo procedimento para cassação de concessão para exploração de grupo 
- de linhas ou linhas autônomas, será precedida de "inquérito administrativo", em que se 

assegurará o mais amplo direito de defesa ao concessionário ou permissionário. 

§  10 - O inquérito será instaurado pelo Órgã o Executivo de Trânsito Municipal, 
apenas quando o concessionário ou permissionário, noti1cado a sanar irregularidade 
ou ilegalidade, nela persistir por mais de 07 (sete) dias. 

§  20 - A  cassação da concessão, na fonna deste artigo, não dará direito a 
indenizações. 

§  30 -0 concessionário que tiver sua concessã o cassada, nã o poderá entrar em outras 
concorrê ncias de concessões de linhas. 

§  40_ Os procedimentos de instauração de inquérito administrativo, em todas as suas 
etapas e especificidades, estarão contidos na R egulamentaçã o desta L ei. 

Seçã o IX  
APR OVADO 
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Art. 108 - O descumprimentó das obrigações assumidas no respectivo termo 
contrato, determinará a cassação da concessão para exploração de grupos de linhas 
linhas autônomas. 2 

§  10 - A aplicação da pena de rescisãó do contrato de concessão impedirá que a 
operadora, durante o prazo de 24 (vinte e quatro) iiieses, a contar da data de sua 	

S 

aplicação, se habilite a nova permissão ou concessão. 

§  20  - Considerar-se-á como falta gravé qualquer iniciativa, direta ou indireta, 
realizada pelo concessionário ou permissionário ao criticar, censurar ou ameaçar a 
administração pública ou aos servidores da fiscalização do serviço, ressalvando-se as 
representações regulamentares por escrito, junto ao Óigã o E xecutivo de Trânsito 
MunicipaL  

Art. 109 - Nos casos do artigo anterior, o Órgã o Executivo de Transito Municipal 
apresentará o resultado do apurado no Inquérito Administrativo e respectivo recurso, se 
for intentado, encaminhando todas as peças ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 
decidirá sobre a cassação da concessão da linha, determinando, ainda, a aplicação das 
demais penalidades cabíveis. 

§  10 - A  pmcedimentalidade, contendo prazos e tipos de recursos, será objeto de 
Regulamentação em até 120 (cento e vinte) dias. 

§  20 - A  cassação da concessão de linha de que trata este artigo, será publicada no 
órgão oficial do Município e nos jornais locais. 

Art. 110 - O concessionário detentor de outras linhas, que for penalizado com a 
cassaçã o de uma delas, perderá também as demais, desde que fique comprovada a mesma 
deficiê ncia. 

CAPÍT UL O X I 

DA APUR AÇ Ã O DAS INFR À Ç Õ E S 

Seçã o 1 

Da Defesa e dos R ecursos Cabíveis 

Art. 111—  Constitui infração administrativa, para efrito de aplicação de penalidades, 
a ação ou omissão resultante da não observância, por parte do Concessionário, das normas 
estabelecidas nesta Lei, em sua Regulamentação ou em normas complementares. 

Art. 112—  As infrações administrativas poderão serconstatadas pela fiscalização em 
campo e/ou em seu serviço. 

Art. 113 - O poder de polícia administrativa será exercido pelos Agentes do Órgã o 
Executivo de Trânsito Municipal, que terá a competê ncia para apuração das infrações e 
aplicação de penalidades. 

APROVADO 
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/ 	 7 

M iiEITuRA MUNICIPAL DE MACÁ E 	PROC 
GABINETE DO PREFEiTO • 

Nq 

Seçã offl  

Dos Contratos De Concessio 	- 

Art. 24— O contrato de concessão deverá ser executado fië lmente pela operadora, de 
acordo com as clápsulas estabelecidas, e reger-se-á pela Lei 8.987195, pela presente Lei e 
seu Regulamento, suas normas complementares e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, as disposições cabiveis do direito privado. 

Art. 25 - Os contratos deverão prever mecanismos de reajuste de tarifa com o 
objetivo de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

§  1° - Quaisquer alterações ou criação de tributos ou encargos legais ocorridos após 
a apresentação da proposta e, comprovado seu impacto, implicarão na revisão da 
tarifa para mais ou para menos, conforme o caso, ressalvados os impostos federais 
ou estaduais. 

§  20  - A alteraçã o unilateral do contrato que venha afetar seu equilíbrio econômico-
financeiro inicial deverá ser previarnente analisada pelo Poder Concedente, para que 
seu rompimento seja evitado. 

§  3° -  os contratos de concessão deverão prever a obrigatoriedade da operadora em 
fazer, em favor do Poder Concedente, seguro contra riscos que possam afetar o 
patrimônio público ou os bens vinculados à concessão. 

Art. 26—  A atualização do serviço concedido compreende não só a modernidade do 
equipamento e instalações, como também a sua ampliaçãõ, na medida das necessidades dos 
usuários, atendidos os padrões contratualmente estabelecidos, sem prejuízo da manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da concessão. 

Art. 27—  Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 
situação de emergê ncia ou após prévio aviso, quando motivada por razões de ordem 
técnica devidamente justificada, assim entendida pelo órgãb competente, ou de segurança 
das instalações. 

Art. 28 - As concessões de serviços de transporte público coletivo municipal, 
precedidos ou não de obras, reger-se-ão pela Lei Orgânica do Município, pelas legislações 
federal, estadual ou municipal pertinentes, no que lhes for aplicável, e pelas cláusulas 
contratuais que para cada caso forem acordadas. 

Art. 29—  Para os fins desta Lei, a prestação de serviço de transporte público coletivo 
municipal, por pessoa jurídica que demonstre capacidade para desempénhá-lo por sua 
conta e risco, delegada pelo Poder Concedente, mediante licitação pública, constitui-se: 

1—  em concessão, se for por prazo determinado; 

II - em permissão ou autorização, se for a título precá,ri, -dependendo da 
peculiaridade do serviço, sempre sujeita à fiscalização competnU/ v 0  

APROV ADO 
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§  1° - Caso as concessões sjam precedidas de construção total ou pÍa1TT 
conservação, reforma, ampliação ou melhoiixnentos de quaisquer obras de int&esse 
público, tais investimentos realizados pela operadora deverão ser remuneradose 
amortizados pela exploração do serviço ou da obra no prazo contratual detenninadQ 

§  2° - A  concessão é própria para os serviços de transporte regular e será outorgada 
mediante licitação pública, conforme as normas da legislação vigente e desta Lei. 

§  30  - A  permissão é própria para os serviços complementares e será outorgada 
mediante licitação pública, conforme a normas da legislação vigente e as desta Lei. 

§  40_ A autorização caberá nos casos: 

previstos no artigo 40 desta Lei; 

de linhas de operação experimental, conforme artigo 42 desta Lei; 

de linhas de operação especial, conforme artigo 43 desta Lei; 

de linhas de operação eventual, conforme artigo 44 desta Lei. 

Art. 30—  Qualquer concessão, permissão ou autorização para a exploração da obra 
ou prestação do serviço de transporte, pressupõe interesse público e: 

exige serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários e impõe a justa 
remuneraçã o do capital, conforme definidos, no Capítulo V I desta Lei, na 
legislação pertinente e no contrato; 

importa na permanente fiscalização do Poder Concedente, com a 
colaboração dos usuários. 

Seçã o IV  

Da E xtinçã o Da Concessã o 

Art. 31 - Extingue-se a concessão de serviço de transporte público coletivo de 
passgeiroS por 

1—  advento do termo contratual; 

11—  encampação, 	 L 

ARQUFVADO A7EDtDD .T 
caducidade, 	 II  

IV - rescisão, 	E M  

v— anulação;  

V I—  flê ncia ou extinção da empresa operadora e flecimento ou incapacidade 
do titular, no caso de empresa individual. 
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§  10  - E xtinta a concessã o, retomam ao Poder Concedente todos os bens reversífeis,__ 
direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edil_e 
estabelecido no contrato. 	 N 1 

§  20 - E xtinta a concessã o, o Poder Concedente assumirá imediatamente o serviço, 
realizando os levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§  3° - A  assunçã o do serviço autoriza a ocupaçã o e utilizaçã o das instalações e de 
todos os bens reversíveis pelo Poder Concedente. 

§  40  - Nã o sã o considerados bens reversíveis para efeito desta lei: 

1—  veículos e frota de ônibus; 
II—  garagens, 

instalações e equipamentos de garagem. 

§  50 - Nos casos previstos nos incisos 1 e II deste artigo, o Poder Concedente, 
antecipando-se à ex.tinçã o da concessã o, procederá aos levantamentos e avaliações 
que se fizerem necessários à determinaçã o dos montantes da indenizaçã o que será 
devida à operadora, na forma dos artigos 32 e 33 desta LeL  

Art. 32—  A reversã o no advento do termo contratual far-se-á com a indenizaçã o das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis ainda nã o amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido. 

Art. 33 - Considera-se encampaçã o a retomada pelo Poder Concedente do serviço 
por motivo de interesse público, durante o prazo de concessã o, mediante lei específica e 
autorizativa, desde que, efetuado o prévio pagamento de indenizaçã o, na forma do artigo 
anterior. 

§  l - A  encampaçã o da concessã o, a desapropriaçã o das ações ou do acervo da 
empresa ou de participantes de consórcio e a rescisã o unilateral do contrato dâ 
operadora só poderã o ocoer mediante o pagamento de justa e prévia indenizaçã o 
em moeda nacional. 

§  20 - O pagamento de indenizaçã o, no caso de desapropriaçã o indireta ou situaçã o 
análoga, poderá ser garantido por instituiçã o financeira, na forma prevista pelo 
contrato. 	- 

§  30 - A  encampaçã o dependerá sempre de autorizaçã o do Poder L egislativo do 
Município. 

Art. 34—  A critério do Poder Concedente, a inexecuçã o total ou parcial do contrato 
acarretará a declaraçã o de caducidade da concessã o ou a aplicaçã o das sanções contratuais, 
respeitadas as disposições deste artigo, a legislaçã o pertinente e as normas convencionadas 
entre as partes. 
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§  1° - A  caducidade da concessã o joderá ser declarada pelo Poder 
quando: 

N 

R OCËSSO 

1— o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou 
por base as normas, crtérios, indicadores e parâmetros definidores da 
qualidade do serviço; 

II - a operadora descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares cOnCernentes à concessã o; 

III - a operadora paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou de força maior; 

W - a operadora perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para manter a adequada prestaçã o do serviço concedido; 

V  - a operadora nã o cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 
devidos prazos; 

V I - a operadora nã o atender a intimaçã o do Poder Concedente no sentido de 
regularizar a prestaçã o do serviço; e 

V II - a operadora for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegaçã o de tributos, inclusive contribuições sociais. 

§  20 - A  declaraçã o da caducidade da concessã o deverá ser precedida da verificaçã o 
da inadimplê ncia da operadora em processo administrativo, assegurado o direito de 
ampla defesa. 

§  3° - Nã o será instaurado processo administrativo pela inadimplê ncia antes de estar 
devidamente notificada a operadora quanto ao descumprimento contratual referido 
no parágrafo 1° deste artigo, sendo-lhe concedido prazo de 10 (dez) dias para comgir 
as falhas ou transgressões apontadas e para enquadràniento, nós termos contratuais. 

§  4° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplê ncia, a 
caducidade será declarada por decreto do Poder Concedente, independentemente de 
indenizaçã o prévia, esta calculada no decurso do processo. 

§  5° - A  indenizaçã o de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do a rt ig o 3 2  des ta  L e i e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela operadora. 

§  6° - Declarada a caducidade, nã o resultará para o Poder Concedente qualquer 
espécie de responsabilidade em relaçã o aos encargos, ônus, obrigações ou 
compromissos com terceiros ou empregados da operadora. 

Art. 35 - Os contratos de concessã o poderã o ser rescindidos por iniciativa da 
operadora, no caso de descumprimetuo das normas contratuais pelo Poder Concedente, 
mediante açã o judicial especialmente intentada para esse fim. 

/ T 'Qú1 
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Parágrafo único - Na hipótese prevista no captil deste artigo, os serviços pr ti 
pela operadora não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão j a 
transitada em julgado. 

Art. 36 - A  rescisão bilateral, ou por mútuo acordo, será precedida de 
justificação do Poder Concedente, indicando a conveniê ncia do distrato e o instrumento de 
rescisão por consenso deverá conter regras detalhadas sobre composição patrimonial entre 
as partes, decorrentes da antecipação do término da concessão. 

CAPÍT UL O V  

Da E xploraçã o dos Serviços 

Art. 37—  A operação do sistema local de transporte público coletivo de passageiros, 
far-se-á nos termos desta Lei, de seu Regulamento, da legislação vigente e das Normas 
Complementares que vierem a ser baixadas. 

§  1° - Fica vedada a cessão ou transferê ncia de linhas operadas pelas empresas 
operadoras sem a prévia e expressa anuê ncia do Ô rgã o Executivo de Trânsito 
Municipal. 

§  20 - As operadoras de transporte poderão contratar terceiros para executarem os 
serviços que lhes foram adjudicados através de licitação, mediante contrato entre as 
partes, regido pelas normas do direito privado, não se estabelecendo qualquer relaçã o 
jurídica entre os terceiros e o Poder Concedente. 

§  30 - As operadoras que optarem por contratar a execução dos serviços com 
terceiros não se eximem das responsabilidades contratuais e serão solicMrias com 
quem tiverem contratado 

§  40  - As operadoras poderão operar, além dos serviços das linhas especificados no 
contrato de concessão, outros que julgue necessário, com veículos e tarifs 
diferenciadas, desde que aprovados pelo órgão competente. 

§  50  - Quaisquer serviços adicionais que a operadora considere necessários deverão 
ser objeto de aditivos contratuais e só poderão ser executados após o cumprimento 
dos preceitos legais. 

Art. 38-0 Órgã o Executivo de Trânsito Municipal poderá requisitar empresa ou 
empresas para efetuarem serviços de transporte de passageiros, em caráter precário. 

Art. 39—  O Órgã o Executivo de Trânsito Municipal poderá criar, alterar e extinguir 
linhas, bem como implantar serviços, em conformidade à necessidade e conveniê ncia dos 
usuários e do sistema de transporte, observadas asregras do Capítulo V  desta Lei. 

§  11- No caso de redução de frota por detenninação do Órgã o Executivo de Trânsito 
Municipal será assegurado à operadora o recebimento da remuneração do capital 
investido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até o reaproveitamento de seus 
veículos no sistema, ou término de sua vida útil ou a sua venda, o que se perfizer 

t'i'Q uj,rnieiro 
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§  21  - A  oportunidade e conveniê nciâ da criaçã o e extinçã o de linhas será apurada 
pelo órgã o competente, através do exame da demanda de transporte pela populaçã o, 
analisados os fatores considerados importantes, conforme especificado nesta L ei. 	A I  \ •  

Art. 40—  Por iniciativa do Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, por solicitaçã o 
das comunidades interessadas ou a requerimento das operadoras, poderã o ser criadas 
linhas de operaçã o eperiinental, para as quais sua exploraçã o poderá ser autorizada pelo 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, renovável apenas uma vez e por igual período, 
com o objetivo de se estabelecer a demanda e as condições operacionais para a linha. 

Pafágrafo único - Após o prazo fixado no caput deste artigo, o Órgã o E xecutivo de 
Trânsito Municipal deverá realizar licitaçã o, para as linhas de características diametral, 
conforme as regras estabelecidas nesta L ei, em seu R egulamento e na legislaçã o vigente. 

Art. 41 - Por iniciativa do Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal, por solicitaçã o 
das comunidades interessadas, ou a requerimento das operadoras, poderã o ser criadas 
linhas de operaçã o e.special, cuja exploraçã o poderá ser autorizada pelo prazo máximo de 
360 (trezentos e sessenta) dias, renováveis por igual período, enquanto permanecerem as 

	

condições que lhe deram motivo. 	 • 1  

Art. 42—  Por iniciativa do Órgâo E xecutivo de Trânsito Municipal, por solicitaçã o 
das comunidades interessadas, ou a requerimento das operadoras, poderã o ser criadas 
linhas de operaçã o eventual, cuja exploraçã o somente será autorizada pelo prazo 
necessário ao atendimento do evento que lhe der causa. 

Art. 43 - Comprovada a carê ncia da oferta de transporte, o Órgã o E xecutivo de 
T rânsito Municipal, determinará à operadora da área em que atua ou ao consórcio que 
explora a linha, as modificações operacionais, na proporçã o necessária, para melhor 
atender à área operacional ou à linha. 

§  11 —  Se a ordem for desatendida, o Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal poderá 
autorizar outras operadoras a atender às necessidades emergentes, desde que pelo 
prazo máximo de 90 (noventa) dias e observadas as exigê ncias da legislaçã o em 
vigor. 

§  2° - O Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal, diretamente ou através da empresa 
operadora, deverá divulgar para os usuários, em tempo hábil, quaisquer modificações 
que porventura venha a processar nas linhas do sistema. 

Art. 44 - Quando for solicitada qualquer alteraçã o das condições operacionais da 
linha, sob a alegaçã o de adequaçã o da oferta à demanda ou de melhorar a economicidade, ã  
análise das alterações solicitadas deverá levar em consideraçã o esta L ei, o R egulamento e a 
legislaçã o complementar. 

Art. 45 - Mantidos os pontos de origem e destino, a entrega ao tráfego de nova via 
que possibilite atendimento mais confortável ou econômico ao usuário, permitirá à 
operadora solicitar a alteraçã o de seu itinerário, desde que desista expressamente da 
exploraçã o da linha pelo itinerário anterior e nã o faça concorrê ncia ruinosa à outra 
operadora 
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3 Cs s o 1  

Art. 46 - Compete. ao Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal 
itinerários, fixando locais de parada e pontos terminais, frotas e quadros de h 

Parágrafo único - Os horários e a freqüê ncia das linhas serã o estabçlecidos pelo Ô Õ ii 

E xecutivo de Trânsito Municipal em funçã o da demanda, do nível mínimo de conforto dos 
usuários, da segurança de tráfego, da velocidade operacional, do número de veículos e da 
extensã o do itinerário. 

Art. 47—  Cabe ao Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal autorizar alterações nos 
itinerários em casos de impraticábilidade ocasional de tráfego, em razã o de obras públicas, 
realizações de festividades ou comemorações. 

Parágrafo único - Quando houver emergente impraticabilidade do itinerário, a 
rdora executará o serviço pelas vias de que dispuser, fzendo comunicaçã o ao 

X
e

mao E xecutivo, de Trânsito Municipal, que procederá, imediatamente, a uma 
avaliaçã o da situaçã o e tomará as providê ncias necessárias. 

Art. 48 - Para cumprimento dos horários, as operadoras se obrigam a colocar em 
serviço o número de veículos dàtê rminado pelo Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal 
como frota necessária para atender à demanda da linha, garantida a reserva técnica 
necessária à plena operaçã o do serviço. 

§  l - Considera-se frota necessária a utilizada para cumprimento do quadro de 
horários nos intervalos de menor espaçamento de tempo entre viagens. 

§  2° - Considera-se frota reserva aquela equivalente a 1O%  (dez por cento) da frota 
necessária.' 

Art. 49 - O Órgã o E xecutivo de Trânsito Municipal poderá, a seu critério, 
estabelecer linhas de operaçã o especial, com a fixaçã o prévia de itinerários e preços de 
passagens, sendó que, pará tais serviços, poderã o ser requisitados veículos e pessoal de 
tráfego, necessários ao seu atendimento. 

§  11   - As linhas de que trata o éaput deverã o sempre visar' à en*rgê ncia ou ao 
atendimento de interesse público e só poderã o operar segundo às condições previstas no 
artigo 41 desta Lei. 	 .' 	. ... . .. 

§  20 - Os serviços que eventualmente forem requisitados sem cobrança de passagem, 
serã o remunerados pelo custo total observado na planilha do mê s da requisiçã o. 

Art. 50—  A operadora deverá preencher com exatidã o os formulários de cqntrole que 
o Orgã o Público competente s licitar, bem como fornecer-lhe quaisquer informações ou 
documentos de ordem operacional, administrativa ou contábil. 

Art. 51 - F ica terminanteinente proibida a exploraçã o do serviço de transporte 
remunerado de pessoas oú bens, conhecidos como " lotadas"  ou - " transporte, alternativo" , 
quando nã o licenciados para àsse fim, salvo em caso de força maiór ou com permissã o do 
órgã ocompetente. :-------- 
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§  10 - Os veículos infratores serão apreendidos e recolhidos ao Depósito P4bliço.. 
Mumcipal, conforme preceitua o artigo 269, mciso ii dc o Parágrafo Umco do 
271 todos do Código de Trânsito Brasileiro e fundamentado na Resolução n° 03,de  
21105198, do CONTRAN, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§  20  - A  multa administrativa a ser aplicada pelo descumprimento desta norma será 
de 1.000 (um mil) URM, independentemente das multas aplicadas por infrações ao 
Código de Trânsito Brasileiro. 

1 - Em caso de reincidê ncia pelo descumprimento da norma estabelecida no 
caput deste artigo será aplicada a multa estabelecida neste parágrafo, acrescida 
de 50 % (cinqüenta por cento). 

§  30  - Todo veículo recolhido ao Depósito Público, em razão do descumprimento do 
caput deste artigo, somente será liberado após o recolhimento dos valores devidos 
referentes aos dias de guarda no Depósito e ao valor do reboque, quando houver. 

Seçã o 1 

Da Forma de E xecuçã o 

Art. 52 - Os serviços serão executados, conforme padrão técnico-operacional 
estabelecido pelo Órgã o Executivo de Trânsito Municipal, mediante viagens ordinárias, 
extraordinárias ou múltiplas, que observarão os horários e itinerários aprovados, 
conduzindo os passageiros ao seu ponto de destino. 

§  10- Compete ao Óifio E xecutivo de Trânsito Municipal regulamentar os tipos de 
ônibus, horários, itinerários, pontos e locais para embarque e desembarque de 
passageiros. 

§  20 - Os ônibus só poderão trafegar em condições de viagem, isto é, limpos e 
submetidos à revisão mecânica em suas garagens. 

§  30 - O embarque e desembarque de passageiros somente será permitido nos pontos 
de parada e nos terminais de linhas, junto ao meio-fio. 

§  40  - É  vedado ao motorista trafegar com as portas do veículo abertas. 

Art. 53 - Ocorrendo avarias no veículo que o impeçam de circular, a operadora 
deverá utilizar, para a continuidade da prestação do serviço, o mesmo tipo de veículo ou 
outro de característica superior ao que vinha sendo utilizado, observando-se, para isso, os 
requisitos de conforto e segurança estabelecidos pelo órgão competente. 

Art. 54 - Quando ocorrerem circunstâncias de força maior que ocasionarem a 
interrupção dos serviços, a operadora ficará obrigada a comunicar imediatamente o 
ocorrido à fiscalização, especificando-lhe as causas e as providê ncias adotadas, devendo 
comprová-las sempre que exigido. 

/1 
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Art. 55 - As operadoras não poderão alterar seus itinerários sem autorïzação, 1 dvo 
força maior, devendo comunicar a ocorrê ncia no prazo maximo de 24 (vinte e qu 	- 
horas ao Órgã o Executivo de Tránsito Municipal. 

Art. 56— Poderão ser estabelecidas linhas de operação eventual, a critério do Órgã o 
Executivo de Trânsito Municipal, em dias de jogos esportivos, festividades ou 
comemorações cívicas. 

Parágrafo único - Os itinerários serão estabelecidos previamente, devendo esse 
serviço ser operado pelas mesmas empresas que operam as linhas ou área 
operacional envolvidas. 

Seçã o II 

Das Modificações do Serviço 

Art. 57 - O Órgã o Executivo de Trânsito Municipal, obedecidas às disposições 
contidas nesta Lei, poderá, visando à maior eficiê ncia do serviço e à rentabilidade da linha, 
mediante requerimento fundamentado da operadora, promover fusão, prolongamento, 
encurtamento ou alteração definitiva de linhas ou itinerários. .' 

Art. 58 - A  autorização para fusão de linhas está condicionada à realização de 
estudos de mercado que indiquem ser ela a melhor solução para atendimento ao usuário e, 
ainda, que seja garantido, na linha resultante, o atendimento antes prestado aos mercados 
intermediários. 

Art. 59 - Desde que prevaleça o interesse público e com a concordância das 
operadoras envolvidas, poderá haver integração fisico-tarifria entre linhas municipais e 
destas com as intermunicipais. 

Seçã o ifi 

Do R egistro das E mpresas Operadoras 

Art. 60—  Para os fins previstos nesta Lei, o Ótgã o Executivo de Trânsito Municipal 
manterá registro das empresas operadoras, que ficarão obrigadas a manter seus registros 
atualizados. 

Art. 61 - As operadoras registradas receberão o "Certificado de Registro", o qual 
será devidamente regulamentado. 

AR QU!VADOA56' 
Seçã o IV  

Dos V eículos  

Art. 62 Serão utilizados, nos serviços de transporte municipal de passageiros, 
veículos tipo ONIBUS, MICRO-ONIBUS E V ANS com características e especificações 
técnicas estabelecidas pelo Ministério competente e pelo Óigõo E xecutivo de Trânsito 
Municipal, quanto aos aspectos de conforto e segurança, além das normas observadas na 
legislação de trânsito, aplicáveis à espécie. 
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§  1° -  Para que a tipologia dos veiculôs se mantenha uniforme e compatível co -  
capacidade de produçã o da indústria nacional, deverã o ser seguidas as especifica es 
do CONMETRO -  Conselho Nacional de Metrologia, Normalizaçã o e Quali id 
Industrial sobre carrocerias e chassis de ônibus, bem como as determinações 
Código de T rânsito Brasileiro, as R esoluções do CONT R AN, enquanto o Órgã o 
Executivo de Trânsito Municipal prescreverá apenas o que nã o conflitar com as 
normas federais. 

§  2° -  As características que forem aprovadas para cada veículo só poderã o ser 
modificadas mediante prévia e expressa autorização do Órgã o Executivo de Trânsito 
Municipal 

§  30 
-  E m serviço que apresente características especiais, poderá ser autorizada a 

utilizaçã o de veículos mais compatíveis às características topográficas ou das vias em 
que deverão trafegar. 

Art. 63 -  As empresas somente poderão operar com veículos registrados no Órgã o 
Executivo de Trânsito Municipal e deverã o manter suas respectivas frotas com idade 
máxima igual à metade da vida útil para cada categoria de veículo, ou seja, ômbus -  10 
(dez) anos, micro-ônibus — 07 (sete) anos e V ANS — 05 (cinco) anos. 

Parágrafo único -  F indo o prazo máximo admitido para a vida útil do veículo, a 
operadora é obrigada a substituí-lo por outro, na forma prevista no caput deste artigo, 
tomando-se necessário que a idade média da frota não ultrapasse à metade da vida 
útil, sob pena de apreensã o do veículo e cassação da permissão ou rescisão do 
contrato de concessã o, em caso de reincidê ncia. 

Art. 64 -  Poderão ser exigidos pelo Órgã o Executivo de Trânsito Municipal 
implementos visando à segurança e ao conforto dos passageiros, cabendo-lhe especificar, 
em cada caso, as condições necessárias à sua instalaçã o, inclusive quanto à redução do 
número de lugares, desde que a representaçã o financeira desses custos integre a planilha do 
cálculo tarifário. 

Parágrafo único -  As disposições deste artigo não eximem os operadores da 
observaçã o dos dispositivos relacionados à segurança dos veículos e às 
determinações da Lei n° 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 65 -  E m casos excepcionais, considerados a via e o mercado de passgeiros, 
poderá ser autorizada, até que cessem os motivos determinantes e fique comprovada a 
impossibilidade ou a inconveniê ncia da adoçã o do veículo-tipo na linha, a utilizaçã o de 
outro, com características inferiores às estipuladas ou de menor capacidade, exceto no caso -  

de V AN. 

Art. 66 -  O Órgã o Executivo de Trânsito Municipal, consultada a operadora, 
determinará a programaçã o visual dos veículos, levando em consideraçã o, as disposições 
de cores, logotipo, inscrições e simbolos, utilizados nos veículos e também a estrutura 
operacional do sistema de transporte urbano. 

- - - - L~ i 	 -  -  
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Art. 67 - A  autorização e a permã:nê ncia em serviço de veículos de traii 
coletivo de passageiros ficam condicionadas à apróvação em vistorias a que 
submetidos para verificação da segurança, conforto, higiene e aparê ncia, que 
devidamente regulamentadas. 

:Seçã oS ' 

Do Pessoal das Operadoras 

7 

Art. 68—  Em transporte urbano, é considerado Pessoal de Tráfego as pessoas que, em 
razãó de sua profissão ou atribuição, lidem diretamente com os passageiros dos veículos de 
transporte coletivo. 

§  10 - São denominados Auxiliares de Transportes os Motoristas, Cobradores, 
Despachantes, Inspetores e Fiscais. 

§  21  - Nenhum Auxiliar de Transporte poderá estar registrado nas operadoras em 
mais de uma categoria. 

Art. 69—  As operadoras adotarão processos adequados de admissão e tre nan ento do 
seu pessoal, especialmente dos que desempenham atividades relacionadas com a segurança 
do transporte e dos que mantenham contato com o público. 

§  10  - Os cursos para aperfeiçoamento e reciclagem deverão ser ministrados pelas 
operadoras, por órgão oficial ou entidade credenciada pelo Órgã o E xecutivo de 
Trânsito MunicipaL  

§  2° - Os Auxiliares de Transporte das operadoras deverão se submeter, no máximo 
de dois em dois anos, a cursos de aperiè içoamento e reciclagem, com o objetivo de 
melhorar o nível de instrução específica necessária à segurança dos passageiros e ao 
tratamento a estes dispensados. 

Seçã oV I 

Da Intervençã o nos Serviços 

Art. 70-0 Poder Concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 
a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único - A intervenção far-se-á por decreto do Poder Concedente, que 
conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites 
da medida. 

Art. 71 - Declarada a intervenção, o Poder Concedente deverá, no prazo de até 30 
(trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas 
determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

ARQUlVAp 	APR OVADO 	Câmara Mun'cipI 	) (7 
E

MESI
Mjj/o, 	

OENTE -  



PR E FE IT UR A 	. 00E SSO  
GABINE T E  DO PR E FIIT O 

-  

X III - R emuneraçã o dos Operadores: é o valor a ser pago aos operadores, 	nido 
em procedimento licitatório.ç regulamentado em instrumento próprio; 

X IV  - L inha: cõnsidera-$e linha o serviço regular de transporte A É  

passageiros entre pontos de origem e destino pré-fixados; 	 1 tivo 
' 

X V  - L inha de Operaçã o R egular: será considerada linha de operaçã o regular todo 
serviço executado de forma continua e permanente, obedecendo a itinerário, 

. quadro de horários, terminais e pontos de embarque/desembárque definidos pelo 
órgã o competente; 

X V I - L inha de Operaçã o E ventual: é aquela cuja operaçã o é executada de forma 
eventual, dependendo sempre de autorizaçã o do órgã o competente, com seu 
itinerário necessariamente diverso do itinerário de linha de operaçã o regular. 
Destina-se a atender eventos especiais e de grande aglomeraçã o, de público; 

X V II - L inha de Operaçã o E xperimental: é aquela cuja operaçã o é executada de 
forma continua e permanente, mas por prazo nunca superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, obàdeàendà .ao itinerário, ao quadro de horários, 4os terminais e 
aospontos de embarque/desembarque, definidos pelo órgã o E xecutivo de 
T rânsito Municipal. E stè  serviço somente será estabelecido quando da cassaçã o 
de linha de operaçã o regular existente ou por determinaçã o do órgã o competente 
para avaliaçã o do novo serviço, até que concluída a licitaçã o, nos termos e 
condições previstas nesta L éi, em seu R egulamento e demais dispositivos legais; 

X V ffl - L inha de Operaçã o E pecial: é toda linha cuja operaçã o é executada de 
forma permanente, mas nã o necessariamente contínua, dependendo sempre de 
autorizaçã o do órgã o competente Destina-se ao transporte coletivo de passageiros 
especiais, dentre os quais incluem-se os portadores de necessidades especiais (PNE ); 

X IX  - L inha de Característica Diametral: é aquela cujo itinerário atravessar 
diametralmente a área urbána do município, tealizando ligações bairro a bairro, 
passando ou nã o pela  área central, com pontos de origem e destino, perfeitamente 

'caracterizados. Será óperada, exclusivamente, por veículo do tipo ônibus; 

X X  - L inha de Característica R adial: é aquela cujo itinerário tem como um de seus 
pontos terminais o centro da cidade, com póntos de origem e destino, perfeitamente 
caracterizados, sendo opéradã  exclusivamente por veículo do tipo ônibus; 

X X I - L inha de Característica C ircular: é caracterizada por nã o possuir ponto 
terminal, sendo que o itinerário de ida nã o coincide, necessariamente, com o de volta, - 
num movimento considerado circular. A  A inha circular poderá ser operada por 
veículo do tipo ônibüs ou do tipo micro-ônibus com capacidade de até 25 (vinte e 
cinco) passageiros; 

X X II - L inha de Característica Aumentadora: será considerada linha com 
característica alimentadora, toda aquela cujo: itinerário restringir-se a determinada 
área operacional, com pontos de origem e destino perfeitamente caracterizados, 

pontos finais o T erminal de Integraçã o da área a que atende. 

-.A  k 
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sem fins lucrativos, bem como aexploraçã o0  ou terceirizaçã o dessas modalidade 
transportes, serã o controladas, fiscalizadas e suas concessões, permissões ou autoriza 
concedidas pelo órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal. 

'A S S '  

Parágrafo único - O ca put  deste artigo nã o abrange os transportes mantidos pelos ór 
estaduais ou federais. 

Art. 8°—  A implantaçã o de todo e qualquer empreendimento habitacional, comercial, 
industrial ou de outra natureza, quando capaz de acanetar aumento significativo de 
demanda de circulaçã ó e transporte, deverá ser precedida de autorizaçã o do órgã o Público 
Municipal competente, que poderá transferir os custos decorrentes desse impacto para o 
empreendedor. 

§  10  - Para cumprir a determinaçã o do ca put  deste artigo, o empreendedor deverá 
apresentar um instrumento específico denominado R elatório de Impacto de T ransporte 
Urbano. 

§  20 _ Para atender ao disposto no parágrafo anterior, o Poder Público Municipal 
deverá disponibilizar aos interessados um Formulário contendo orientações. sobre quais 
estudos e levantame'ntos precisará o empreendedor realizar para compróvar, junto à 
Administraçã o Municipal, que seu empreendimento nã o é prejudicial à qualidade de vida 
da cidade. 

§  30  - O R elatório de Impacto de T ransporte Urbano deverá ser desenvolvido 
sempre por empresa idônea, previamente credenciada, respondendo o empreendedor 
pelos custos desses serviços especializados. 

§  4° - Caso sejam detectados impactos nocivos ao Município, o empreendedor 
deverá apresentar ao Poder Público Municipal quais investimentos adicionais irá fazer 
para que tais impactos sejam mitigados.

AR Q  - UIV ADO A PE  Dio&  

/(j( 	/(/ 
CAPÍT UL O II 

Das Definições 

Art. 9 0   Na aplicaçã o desta L ei, de seu R egulamento e das normas complementares, 

	

observar-se-ã o as seguintes definições: 	- 

1—  T ransporte Coletivo: é o serviço público regular de transporte de passageiros em 
veículos que percorram linhas estabelecidas entre pontos perfeitamente delimitados, 
ã umprindo itinerários e horários previamente estabelecidos e com pagamento 
individual de passagens, em valores fixados pelo órgã o competente; 

H - T ransporte R egular: é aquele devidamente autorizadõ pelo órgã o competente e 
com padrões operacionais pré-estabelecidos; 

ifi - Itinerário: é o percurso entre a origem e o destino das linhas, previamente 
estabelecido pelo órgã o competente e definido pelas vias e bairros atendidos; 

APR OV ADO 
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Poderá essa linha ser operada por viculos do tipo micro-ônibus, com ca 
até 25 (vinte e cinco) passageiros, ou por veíulos do tipo V AN, com 
mínima de 15 (quinze) passageiros; 

X X III - Fusã o: é a integraçã o de linhas existentes, cujos itinerárior ' 
complementem ou se superponham, gerando nova linha, com o conseqüente 	T I 
cancelamento das que lhe deram origem; 

X X IV  - Prolongamento de linha: é o aumento de seu percurso pela transferê ncia de 
um de seus pontos terminais; 

X X V  - E ncurtamento de linha: é a reduçã o de seu percurso pela transferê ncia de 
seus pontos tenninais; 

X X V I - Á rea Operacional: Define-se como área operacional a área do Município 
caracterizada pela aglomeraçã o de bairros limítrofes e que detê m semelhanças 
quanto ao mercado a ser atendido pelo transporte coletivo. As linhas a serem 
estabelecidas nessa área só poderã o ser exploradas por uma única operadora;  

X X V II - Ponto dê  Parada: é o local destinado à parada dos ônibus, onde, 
obrigatoriamente, realizarã o o embarque e desembarque de passageiros, quando 
devidamente sinalizados; 

X X V III — Ponto F inal: considera-se ponto final de ônibus todo local onde os veículos 
que operam em linhas urbanas, exceto nas de caracterizaçã o circular, estacionam 
para regulagem da freqüê ncia; 

X X IX  - T erminal: é local de origem, destino ou intermediário de um conjunto de 
linhas urbanas prefixadas pelo órgã o competente, e convenientemente preparados 
com coberturas para abrigo de passageiros, sanitários e outras facilidades para os 
usuários; 

X X X  - T erminal de Integraçã o: equipamento urbajio destinado ao uso exclusivo dos 
usuários do transporte coletivo de passageiros, devendo ser construído de forma a 
permitir a transferê ncia de passageiros entre as linhas do ST CPP; 

X X X I - Consórcio Operacional: é o agrupamento de empresas operadoras de 
transporte coletivo urbano de passageiros, na forma da legislaçã o vigente, com o 
objetivo específico de explorar linhas de operaçã o regular de característica diametral; 

T arifa: éo valor estabelecido pelo Poder Concedente, a partir do resultado 
da aplicaçã o dos coeficientes tarifários vigentes à quilometragem percorrida; 

J usta R emuneraçã o do Capital: considera-se justa remuneraçã o do capital, 
o valor que venha atender: ao custo efetivo e atualizado do investimento, às despesas 
de administraçã o e operaçã o; aos encargos financeiros da empresa operadora e à 
depreciaçã o das instalações, na forma da legislaçã o pertinente; à amortizaçã o do 
capital; ao pagamento de tributos; às despesas previstas e autorizadas por lei o_—  
contrato e às reservas para atuahzaçã o e ampliaçã o do serviço; 	- -  	p E D 

,  
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X X X IV  - Serviço Adequado: considera-se seiviço adequado todo aque 
satisfaça às condições de regularidade, eficiê ncia, segurança, atu idade, 
generalidade e cortesia na sua prestação, em contrapartida à tarifa paga, a qual ! éCN. .  

se caracterizar pela modicidade. 

CAPÍT UL O m 
Do Sistema de T ransporte 

Art. 10—  O sistema local de transporte urbano de passageros constitui-se de trê s 
subsistemas: oviário, o de circulação e o de transporte coletivo. 

Art. 11-0 subsistema viário do qual o subsistema de transporte coletivo se utilizará, 
compreende as vias do Município de Macaé, as quais obedecerão a uma classificação 
determinada pela Lei do Uso do Solo ou de Planejamento Urbano, conforme o tipo de 
serviço que oferecem e a função que exercem, bem como os mecanismos de 
regulamentação institucional da construção e operação dessa infra-estrutura viária. 

Art. 12 - O subsistema de circulação compreende o conjunto de sinalizações 
verticais, horizontais e luminosas, os terminais, os pontos finais e os de parada, as unidades 
de integração modal - constituídas dos terminais intermediários de 
embarque/desembarque, pontos de parada e estacionamentos integrados ao sistema - e o 
conjunto de mecanismos de regulamentação institucional do sistema, que permitem as 
ligações entre os pontos de origem e destino dos usuários das, vias municipais que 
organizam o fluxo de tráfego de veículos nessas mesmas vias. 

Art. 13— O subsistema de transporte coletivo compreende: 

1 	o conjunto de empresas operadoras; 

II - os equipamentos e instalações inerentes a operação das linhas, incluindo o 
conjunto de mecanismos de arrecadação tarifária, neles incluídos os bilhetes de 
passagem, bilhetes livres, bilhetes operacionais, bilhetes de integração e vale- 
transporte; 

ifi - o conjunto de ligações (linha) entre pontos de origem e destino, suas ligações 
acessórias e complementares, derivações, ramais, rotas, etapas e parcelas de viagens; 

IV  - as atividades e meios estatais de administração, regulamentação, controle e 
fiscalização do sistema. 

Parágrafo único - A  estrutura 'operacional do subsistema abrange o conjunto de 
empresas operadoras, equipamentos, atividades e meios estatais de administração, 
leis, regulamentos, controle e fiscalização que atuam diretamente sobre os 
transportes, a operação dos serviços, as unidades de integraçãoç jafra.est 	O 
viária, a fim de possibilitar uso adequado ao interesse público. pp.QU tV ADO•,  

\- 7W' 
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Art. 14—  Compete ao Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal administrar o sistema 

local de transporte urbano, éliminar interferê ncias prejudiciais de outros sistemas de 
transporte em seu sistema local, bem como atualizar o Plano Integrado de T ransporte de 
Macaé (PIT fMacaé). 

§  1° - Do Plano Integrado de T ransporte de Macaé (PIT /Macaé) constam as grandes 
linhas de açã o para a operaçã o de transporte de passageiros no Município, com o 
objetivo de planejar e orientar o desenvolvimento ordenado desse sistema. 

§  20  - Para atender ao disposto no caput deste artigo, o Órgào E xecutivo de T rânsito 
Municipal deverá proceder, periodicainente, a levantamentos, estudos e classificaçã o 
dos serviços existentes, estabeleceiido o seu regime de operaçã o, com observância' a 
critérios uniformes, nos termos desta L ei. 

§  30 - As linhas de açã o determinadas no PIT /Macaé deverã o ser regulamentadas 
através de um Plano Diretor de T ransporte do Município e legislaçã o urbanística, que 
serã o executadas mediante ediçã o de Normas Complementares a esta L ei, levando-se 
em conta a evoluçã o da demanda do transporte de passageiros e a oferta de serviços, 
a fim de propiciar a máxima eficiê ncia e eficácia do sistema. 

§  40 Para verificar a oportunidade e a conveniê ncia da implantaçã o de novas linhas 	t 

ou o restabelecimento de antigas, deverã o ser levados em consideraçã o: 

1—  levantamentos estatísticos adequados e periódicos; 

11— os possíveis reflexos da linha sobre as outras que obedecem a itinerários iguais 
ou semelhantes. 

Art. 15—  os pontos de parada para embarque/desembarque de passageiros das linhas 
urbanas do sistema de transporte público coletivo deverã o tomar como referê ncia os locais 	«  

de grande afluê ncia de pessoas. 

Art 16 - Poderã o fazer parte do sistema de transporte do Município de Macaé as 
vias existentes ou planejadas, onde seja possível a implantaçã o de ligaçã o de transporte 
público coletivo de passageiros ou de introduçã o de melhorias nas vias já existentes, desde em 

que atendam às exigê ncias da legislaçã o especifica de ocupaçã o e uso do solo, trânsito e 
transporte. 	 - 

Art. 17 - O Poder E xecutivo Municipal poderá estabelecer com os demais 
municípios da regiã o em que se insere, açã o coordenada para investimentos e 	L  

operações do serviço de transporte coletivo urbano de interesse comum, sem, todavia, 
abdicar da prerrogativa de instituir e gerenciar seus serviços, nos termos desta lei 

Parágrafo único - As ações integradas de que trata 'o caput deste artigo objetivam otimizar 
a operaçã o de serviços componentes do ST CPP, seus terminais e pontos de parada, com os 
demais serviços de transportes de passageiros que operem na área urbana do Município, 
independentemente de sua origem ou do poder concedente, disciplinando a suaJ nsero_—  
naquelaárea. 	 R QUV  	:r 

APR OV ADO 	Cfl15 
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CAPÍT UL O 1V  
Da L icitaçã o e dos Contratos de Concessã o 

- 	 Seçã ol 

Da L icitaçã o 

Art. 18 - A  operação regular do Serviço de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros de Macaé põderá ser prestada diretamente pelo Poder Público ou por 
delegação do mesmo, doravante denominado PODER CONCEDENTE ou PERMLTENTE, 
sendo outorgada sob o regime de concessão ou permissão, mediante licitação. 

§  1 0  - A  referida outorga é concedida ao OPERADOR legalmente constituído, 
pessoa fisica ou jurídica - consórcio de empresas inclusive - que passará a ser 
responsável pela operação dos serviços. 

§  2 0  - Fica terminantemente proibida a prestação de serviços de transporte 
público de passageiros sem prévia autorização do Poder Concedente ou Permitente, 
mediante instrumento de delegação próprio ou de contrato. 

1 	 •1 

§  3° - A  licitação será realizada por uma Comissão Especial de L icitação, designada. 
pelo Chefe do Poder E xecutivo Municipal. 

§  
4 0  - O Poder Concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato 

justificando a conveniê ncia da outorga da concessão, caracterizando seu objeto, área, prazo 
e indicará as diretrizes básicas para a respectiva concorrê ncia. 

Art. 19 - A  adjudicação de linha nova fir-se-á através de licitação, observadas as 
normas legais vigentes e as constantes do edital de licitação, sempre visando garantir 
absoluta igualdade de competição e obter a melhor prestação do serviço público, sem que 
as linhas já existentes tenham a sua rentabilidade afetada. 

§  10 —  A oportunidade e conveniê ncia do serviço, previstas nesta Lei, serã o apuradas, 
obrigatoriamente, pelo exame e atendimento conjunto dos seguintes pressupostos: 

1 - justa necessidade de transporte, devidamente comprovada através de 
estudos e levantamentos estatísticos adequados e periódicos, revistos e 
atualizados no prazo máximo de 03 (trê s) anos; 

11—  possibilidade de exploração econômica suficientemente comprovada; 

ifi - consideração da demanda de outros serviços já em execução e 
obedecendo a legislação em vigor. 

§  2° - O disposto no parágrafo, anterior se aplica também aos serviços 
complementares para efeito de sua implantaçã o, com vistas ao interesse público. 

§  30  - As linhas radiais, circulares e alimentadoras que atendem a uma nies 
operacional serão licitadas em conjunto e sua exploração ser 	\\ 

operadora. 	. 
APROV ADO 
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§  41  - As linhas diametrais serão licitadas em,  conjunto e. sua °exploração i Ldr' .' 
delegada a um consórcio de empresas. 	-. 	 'OS 

- 	
§  50 - Será dispensada a licitação em caso de pequenas alterações 
linhas existentes. 

Art. 20 - As operadoras deverão oferecer à Comissão Especial de L icitação, de 
acordo com o qüe for solicitado no Edital, um Plano Operacional das linhas postas em 
licitação, demonstrando o pleno conhecimento das condições operacionais 'e a forma como 
efetuará sua exploraçãp. 

Parágrafo único,—  O Poder Concedente poderá exigir esclarecimentos sobre os Planos de 
Operação apresentados pelos licitantes. 

Art. 21 - Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras, despesas ou 
investimentos, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, que tenham sido 
efetuados pelo Poder Concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 
interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispê ndios correspondentes, 

' 	especificados no edital. 

Seçã o II 

Da Duraçã o dos Contratos 

Art. 22 - Os prazos de duração dos contratos mencionados nesta lei serão os 
seguintes: 

1 - Para a CONCESSÃ O: 10 (dez) anos, contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, eventuahnente, por igual período, desde que 
devidamente justificado pelo Poder Público e plenamente cumpridos, no prazo 
contratual, todos os compromissos assumidos; 

II- Para a PERMISSÃ O: até 7 (sete) anos, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por até 3 (trê s) anos, desde que devidamente 
justificado pelo Poder Público e plenamente cumpridos, no prazo contratual, 
todos os compromissos assumidos. 

Art. 23 - As concessões ou permissões poderão ser prorrogadas, a critério do Poder 
Executivo Municipal, por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas, 
devendo ser observados ainda os seguintes critérios: 	- 

1- o desempenho e a qualidade dos serviços prestados pela Concessionária; 

II - a capacitação e o '.treinamento dos trabalhadores em transporte coletivo e 
condições de segurança dos mesmos; 

a- 

IV  - condições de manutenção da frota; 

V  - cumprimento das cláusulas contratuais. 

AR QUIVADOA PE DIDO 
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LEI N.° 2.444 /2003 
Cari0 

A 

- 	- 
r,C L» 

Institui o Sistema Municipal de Transporte 
Coletivo Urbano de Macaé, modifica o Serviço 
de Transporte Coletivo Público de Passageiros 
e dá outras providê ncias. 

À  CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ  delibera e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPiT UL O 1 

Disposições Preliminares 

SeçoI 

Do Sistema Municipal de T ransporte Coletivo Urbano 

Art. l o - Os serviços de transporte, componentes do Sistema Municipal de Transporte 
Urbano de Passageiros, no Município de Macaé, serão prestados sob a forma de regime 
público ou privado, podendo ser de natureza coletiva ou individual. 

Parágrafo único - O Sistema Municipal de Transporte Urbano de Passageiros de Macaé, 
para efeitos desta Léi, corresponde ao conjunto de serviços de transporte de pessoas, 
envolvendo o Transporte Coletivo Público de Passageiros, o Transporte por Táxi, o 
Transporte sob o Regime de Fretamento, o Transporte Escolai, dentre outros. 

Seçioli 

Do Serviço de T ransporte Coletivo Público de Passageiros 

Art. 2° - O Transporte Coletivo Público de Passageiros é serviço público essencial, 
cuja organização e prestação competem ao Município, conforme disposto no artigo 30, 
inciso V , da Constituição Federal, e no artigo 11 inciso XXII da Lei Orgânica do 	- - 
Município de Macaé. 

§  10  - O Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros, por meio de ônibus 
ou micro-ômbus, nos limites do Município de Macaé, constitui serviço de utilidade 
pública e será explorado pelo Município diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão. 

J J .APRr ¼ J 40 
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§  2° —  O&serviços serão de leg a dos  pe lo P oder Público a empresa0s privadas mediam ~_b 
licitaçã o pública, na forma da legislaçã o em vigor, sob um dos critérios previstos n 
artigo 15 da Lei Federal n° 8987/95. 

-  	 ,te (í Ue 
Art. 3°—  As disposições desta Lei não abrangem, os serviços de transporte de pessoas 

por meio de táxis, transportes escolares ou por fretamentos, que serã o disciplinados em leis 
próprias. 

Art. 40 —  O Órgã o E xecutivo de T rânsito Municipal, nos limites de sua competê ncia, 
exercerá os poderes necessários para gerenciar o Serviço de Transporte Coletivo Público 
de Passageiros -  ST CPP em beneficio dos usuários desse sistema e ficará encarregado de: 
planejar, conceder, intervir, autorizar, licenciar, fiscalizar, regulamentar, controlar a 
execuçã o dos serviços de transporte municipal e fixar tarifas. 

§ 10 -  A gestã o dos meios de transporte deve visar ao interesse público. 

§ 2° -  As tarifas devem ser fixadas levando-se em consideraçã o a,apuração dos custos 
e a justa remuneraçã o do capital investido, respeitando o equilíbrio econômico e 
financeiro das empresas às quais for delegada a execução dos serviços de transporte. 

Art. 50 -  Incumbe ao Poder E xecutivo Municipal, através do Õ rgã o Público 
competente, dispor sobre os seguintes aspectos dos serviços de transporte coletivo urbano: 

ARQUVADOAPEDu5õ 
1—  tipo de serviço; 

itinerários e freqüê ncia dos serviços; 	 ( 

tipos de veículos a empregar, suas capacidades mínimas e suas lotações 
máximas; 

1V  -  padrões de segurança e manutençã o; 

V  -  normas de prevençã o contra poluiçã o sonora e atmosférica; 	

NO normas de programação visual nos veículos; 

normas relativas ao conforto e à saúde dos passageiros; 	< C 

V ifi -  sistema tarifário; 

IX  -  normas sobre a qualidade, quantidade e periodicidade de informações que 
as operadoras deverã o prestar ao Órgâo Público competente; 

X  -  normas de fiscalizaçã o dos serviços 

Art. 6° -  O Serviço de T ransporte Coletivo Público de Passageiros deverá atender, de 
forma qualitativa e quantitativa, à demanda de transporte municipal dessa modalidade. 

	

Art. 70 -  A execuçã o dos transportes coletivos por pessoas fisicas ou jurídicas, 	: 
destinados a atender exclusivamente a seus empregados, associados ou estudantes, mesmo 

4V . 
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J V —  Serviço Convencional: é aquele real&ado em linha de operaçã o regularde 	1  .  

característica diametral, radial ou circular, que coihpõe. a rede do ST CPi a-  de4  

Maca
ec i   

é, executado de forma contínua e permanente, obedecendo a itinerá 
quadro de horários, terminais e pontos de embarque/desembarque, definidos Le,l 

pelo Poder Público; 	
": 

V  - Serviço Seletivo: é aquele realiza&  por linha de operaçã o regular e de 
característica diametral, radial ou circular e que também compõe a rede de linhas 
do ST CPP de Macaé, possuindo características diferentes do serviço 
convencional, tais como: tipo de veículo, nível de conforto, tarifas e outros itens 
de natureza operacional, mas superpondo seu itinerário ao de linhas de operaçã o 
regular; 

Serviço Complementar: é o serviço realizado por linha de operaçã o regular e de 
característica aumentadora, operando em áreas, locais ou trechos específicos e que 
também compõe a rede de linhas do ST CPP de Macaé, possuindo a 
característica de complementar linha da rede do serviço convencional, 
utilizando outra tecnologia veicular compatível com o perfil de demanda ou com 
a condiçã 9 da rede viária; podendo apresentar nível tarifário diferente e outros 
itens de natureza operacioôal; 

Serviço E special: é considerado serviço especial todo serviço executado por 
linha de operaçã o especial, eventual ou experimental, detendo características 
diferentes dos demais serviços em termos de tecnologia veicular, tarifas, 
esquemas de operaçã o, itinerários nã o pré-fixados, remuneraçã o e controle 
gerencial, mas que também compõem a rede de linhas do ST CPP de Macaé, 
destacando-se neste serviço o transporte coletivo de passageiros especiais, dentre 
os quais incluem-se os portadores de necessidades especiais (PNE ); 

V ifi - Concessã o ou Permissã o do serviço: é a delegaçã o pelo Poder Público à 
pessoa fisica, jurídica, cooperativa ou a consórcio de empresas para a prestaçã o e 
exploraçã o do serviço; 

IX  - Sub-Concessã o do serviço: é o ato de sub-rogaçã o de todos os direitos e 
obrigações do concessionário; 

X —  Concessionário, Sub-Concessionário ou Perinissionário - é a pessoa fisica, 
jurídica, cooperativado ou consórcio de empresas que receba a delegaçã o do Poder 
Público para prestar e explorar o serviço; 

X I - T arifa - é o preço fixado pelo Poder Público, a ser pago pelo usuário pela 
utilizaçã o dos serviços componentes do ST CPP de Macaé; 

X II - Passageiros ou Usuários: sã o tonsiderados passageiros ou usuários todos os 
indivíduos que utilizam os serviços mediante pagamento de tarifas fixadas pelo 
Poder Público, seja através de dinheiro, bilhetes, ou que sebiemde 
gratuidade prevista em lei; 

APROVADO 
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